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SUMÁRIO 
1- ATA DA 148• SESSÃO, EM 9 DE SETEMBRO DE 

1976 

LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da RepUblica 

- Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N9 144!76 (nO? 268/76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei do Senado n<:> 27 j75, que altera o caput do artigo 20 da Lei n<~ 
5.869, de li de janeiro de 1973, que ~nstitui o Código de Processo 
Civil. (Projeto que se transformou na Lei n"' 6.355, de 8 de set<::m- · 
bro de 1976.) 

N9 14Sf76 (n~" 269/76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n<:> 61/76, que concede pensão especial a Antônio 
Rodrigues de Souza, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformoú na Lei n9 6.356, de 8 de setembro de 1976.} 

N';~ 146/76 (n"' 270(76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n" 58j76, que dispõe sobre a criação de cargos no 
Grupo-Atividades de Controle Externo do Quadro Permanente 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei no 6.357, de 8 
de setembro de 1976.) 

-De agradecimentO de comunicações: 

N.,. 147j76 (n~' 271j76, na origem), referente aos Decretos 
Legislativos n~'s 63 e 64/76, que aprovam os textos dos Decretos­
Leis nYs 1.470 e 1.472, de 1976. 

L2.l - Pareceres 

......... Referentes à seguinte matéria: 

Projeto de Lei da Câmara n~> 39/76 (nY 705-Cj75, na 
origem), que altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei n9 
4.2,.38, de 8 de abril de 1942, que dispõe sobre a fabricaçãQ, o 
comércio e o uso de artigos pirotécnicos, e dá outras provi­
dêncías. 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 

- Convocaçào de sessão extraordinária do Senado Federal, 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Cámara nY 110, de 
1975 (n~' 1.265-B/75, na Casa de origem), que erige em monumen­
to histórico nacional o imó.,el onde funciona o Jnstituto de 
Educação Caetano de Campos, situado na cidade de São Paulo. 

1.2.4- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado nY 222j76, de amaria do Sr. Sena­
dor Evelásio Vieira, que dispõe sobre dispensa de documentação 
nosológica em processos de pensão militar de ex-combatentes da 
FEB falecidos, e dâ outras providências. 

Projeto de Lei do SenadO n"' 223/76, de autoria do Sr. Sena­
dor Benjamim Farah, que dispõe sobre declarat;ões de doação do 
próprio corpo ou parte dele para fins de utilizaç:ão post-nwrtem, e 
dá outras providências. 

1.2.5 - DiscUrso do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -- Instalação, no 
próximo dia 24, do V Festival de Arte de São Cristóvão, no Es­
tado de Sergipe. 

1.2.6 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 224/76, de autoria do Sr, Sena­
dor Vasconcelos Torres, que estabelece a obrigatoriedade de 
apresentação de música "ao vivo" nas emissoras de televisão e 
nas casas de diversões, e dá outras providência:>. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Reqtlerimento n"' 383j76, do Sr. Senador Ruy Santos, 
solícítando tenham tramitação em conjunto o:' Projetos de Lei do 
Senado nY 5f72, do Sr. Senador Franco Montara, que estimula o 
aproveitamento de empregados de idade maís alta, mediante a 
fixação de contribuições variáveis para o INPS, e n" 174j75, do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que dispõe sobre o aproveitamento 
de mão-de-obra de pessoas com idade superiot a 35 anos, e dá 
outras providências. Aprovado, 
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-Requerimento n9 386/76, dos Srs. Senadores Louriva1 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Ministro da 
Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro Joelmir Campos de Araripe 
Macedo e pel~ Ministro do Exército, General Sylvio Couto Coe­
lho da Frota, no dia 25 de agosto de 1976. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 76/75 (n"' 339-C/68, na Casa 
de origem), que disciplina a profissão de Geógrafo, e dã outras 
providências. Discussão adiada para a Sessão de 7 de outubro 
próximo, nos termos do Requerimento n9421J76. 

-Projeto de Lei da Câmara nq 95/15 {n~' 399-Bj?S, na Casa 
de origem), <iue dá nova redação à letra c do art. }9 da Lei n~> 91, 
de 28 de agosto de 1935, estendendo a exigência de gratuidade 
aos cargos dos Conselhos Fiscais, deliberativos e consultivos das 
sociedades declaradas de utilidade pública. Rejeitado. Ao Arqui-
VO. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 62/76 {n~' 1.795-C/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que revoga a Lei n~' 1.252, de 2 de dezembro de 1950, e dá 
outras providências. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~> 21/76 (n~> 56-A/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
Internacional do Café de 1976, aprovado por ocasião da Sessão 
Plenãria, de 3 de dezembro de 1975, do Conselho da Organização 
Internacional do Café. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 102/75-Complementar, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a obtenção de 
empréstimo simples pelos servidores públicos ao Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público. Discussio encerra­
da. Votação adiada para a Sessão de 16 do corrente, nos termos 
do Requerimento n~> 422/76. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 65/74, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera o art. 59' da Lei nl' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e dã outras providências. Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- MA Ti3RIA APRECIADA Al'ÚS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 

21j76, constante do sexto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n~> 423/76. Â promulgação. 

!.5- DISCURSOS APUS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Adoção de sugestões 
fundadas em estudo realizado por especialistas, com vista a 
restringir o consumo de gasolina no País. 

SENADOR JOSE ESTEVES - Apelo aos areoistas do 
Território Federal de Roraima, em favor da unificação daquela 
agremiação. 

SENADOR JOSE L!NDOSO- Solicitando ao Sr. Minis­
tro da Justiça, a inclusão, na proposta de Reforma do Poder 
Judiciário, de normas que disponham sobre a criação da Justiça 
Agrária no País. 

SENADOR VASCONCELOS TORQES -'ConseqUências 
do Decreto Tl9 76.407, de 9 de outubro de 1975, no funciona­
mento da Companhia Siderúrgica Nacional. 

I.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 149• SESSÃO, EM 9 DE SETEMBRO DE 
I976 

2.1.- ABERTURA· 

2.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

-Referentes à seiuinte matéria: 

Projeto de Lei do Senado nl' 66/76, que altera a redação do 
artigo 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 20f76 (n9 54-Bf76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo que 
modifica e complementa a "Convenção entre os Estados Unidos 
do Brasil, atualmente República Federativa do Brasil, e o Japão, 
destinada à evitar a dupla tributação em matéria de impostos 
sobre rendimentos", assinado em Tóquio, a 23 de março de 1976. 
ApfOlado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n~' 7 t j76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Bariri (SP) a elevar em Cri 1.000.000,00 (hum 
milhão de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Apr'Olado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~' 12{16, que autoriza a Prefeitura 
Municip~l de Bebedouro (SP) a elevar em Cri 3.927.200,00 (três 
milhões, no·.:ecentos e vinte e sete mil e duzentos cruzeiros) o 

· mootante de sua dívida consolidada. Aprondo. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n~> 73j76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Campinas (SP) a elevar em CrS 87.752.991,00 
(oitenta e sete milhões, setecentos e cinqíienta e dois míl, 
novecentos e noventa e um cruzeiros) ·o montante de sua dívida 
consolidada. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4 - MATClRIAS APRECIADAS Al'ÚS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~> 

20j76, constante do item nl' 1 da Ordem do Dia. Aprovàdll, nos 
termos do Requerimento n~' 424/76. Â promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 71 j76, 
constante do segundo item da Ordem do Dia. Aprolada, nos 
termos do Requerimento n9 425/76. Ã promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~> 72J76, 
constante do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos ter­
mos do Requerimento n~'426/76. Á promulgação. 

- Redação final do ProJeto de Resolução n~> 73j76, 
constante do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n~' 427/76. Â promulgação. 

2.5- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO - Congresso de 
Técnicos Agrícolas, a realizar-se dia 12 dó corrente, na cidade de 
Jaboticabal-SP, · 

2.6 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA• 
PR0XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

S - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 
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ATA DA l48•SESSÃO, EM 9DESETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. WILSON GONÇALVES, BENJAMIM FARAH E LOURIVAL BAPTISTA 
,-,,.,!;:) 

Ãs 14 horas e 30 minutos, achanHe presentes os Srs. Senadores~.-:.'.,:.,·:-'· :-, ,;·29- ~s foguetes, com o.u s:m flecha, ~.e ~~ito o~ ~e lâgri~as, 
José Lindoso- Alexandre Costa- Hc,mrique de La Rocque . , . . "b~~ba, 3<~ - os cha~~dos pots-à-~eu ' ~~rtetr~nho de Ja~-

José Sarney_ Fausto Castelo-Branco_ Helvídio Nunes_ Wi1 dun , serp7ntes voador~s e outros eqUJparávc.m .. At~ agora, ta1s 
Gonçalves _ Agenor Maria _ Dinarte MariZ _ Ruy Carneiro _ fogos pod~r·ta~m ser vendt~os a qua~quer pes~a, ~~clustve me~ores 
Paulo Guerra _ Augusto Franco _ Gilvan Rocha _ Lourival com a protb1çao, que o Projeto m~nte~, ~e que1rna n~s P?rta~, J~n~: 
Baptista _ Ruy Santos _ Dirceu Cardoso ~ Eurico Rezende _ las, t~~raços, et~., ?ando para a VI~ p~bhca e na ~rópfla vta pub!1ca 
J ~ 0 Calmon _ Benjamim Farah _ Danton Jobim _ Gustavo (a) e nas prox1m1dades dos hospitais, estabelecimentos de ensmo e 
Coaapanema _Itamar Franco_ Franco Montoro _ Italívio Coelho outros locais determinados pelas autoridades policiais" (b). 

-Leite Chaves- Lenoir Vargas. Ao justificar sua proposição, o nobre Deputado Francisco Ama· 

O SR. P~ESlDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 26 Srs. Senadores. Havendo número 
regímental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. lV-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N9 144{76 (n9 268/76, na origem), de 8 do ~rrente, referente ao 
ProJeto de Lei do Senado n9 27, de 1975, que altera o caput do artigo 
20 da Lei n9 5.869, de I I de janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil. (Projeto que se transformou. na Lei n9 6.355, de 8 de 
setembro de 1976); 

N9 145/76 (n9 269/16, na origem), de 8 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 61, de 1976, que concede perisão espe­
cial a Antônio Rodrigues de Souza, e dá outras providências. (Pro· 
jeto que se transformou na Lei n9 6.356, de 8 de scitembro de 1976); e 

N9 146{76 {n9 270/76, na origem), de 8 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 1976, que dispõe sobre a criação 
de cargos no Grupo· Atividades de Contr.ole Externo do Quadro Per­
manente da Secretaria·Geral do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.351, de 
8 de setembro de 1976.} 

De agradecimentos de cumunicações: 
1 

N9 147/76 (n9 271/76, na origem), de 8 do corrente, referente 
aos Decretos Legislati"Vos.n~s 63 e 64, de 1976, que aprovam os textos 
dos Decretos·leis n9s 1.470 e 1.472, de 1976. 

PARECERES N•s.655, 656e657, DE 1976. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 39, de l9i6 (n~ '70S­
C, de 1975, na origem), que "altera a redaç-ão de dispositivos 
do Decreto--Lei n~' 4.238, de 8 de abril de 1942, que dispõe sobre 
a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos, e dá 
outras providências''. 

PARECER N• 655, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiç-a 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O Projeto de Lei da Câmara dos Deputados altera a redação de 
dois dispositivos (arts. 59 e 9~') do Decreto· Lei n9 4.238, de 8 de abril 
de 1942, que "dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de arti· 
gos pirotécnicos, e dá outras providências". Pelo art. 59 somente. aos 
maiores de 16 anos passa a ser permitida a venda de fogos de arti­
fício, incluídos na classe "B" do art. 2\t, ou sejam: ")9-os fogos de 
estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora no má· 

ral deu menor relevo a essa alteração, tanto que a ela dedica apenas 
seis linhas das quarenta e cinco de suas razões; 

"A presente proposição visa, primeiramente, a proibir a 
venda, aos menores, dos fogos constantes da classe "B",. 
ficando permitida a outra, apenas a aquisição daqueles da 
classe "A", ou seja, os menos perigosos, tais como fogos de 
vista sem estampido ou com estampido, desde que não 
contenham m:üs de vinte centigramas de pólvora por peça." 

E esse aspecto secundário é ainda ressaltado na própria justifi· 
cação, ao referir-se à redação que propõe para o art.~: 

"Talvez seja esta a mais importante das alterações que 
pretendemos íntroduzir no Decreto-Le.i n9 4.238, pois, em 
razão da atualização do valor das multas a serem aplicadas, 
certamente diminuirá o índice de infraçõc:s.'' 

Também a mim parece ir~elevante a modificação pretendida no 
art. 59, eis que nenhum dado estatístico leva a concluir pelos maleff· 
cios da permissão vigente. Meu voto, assim, é pe1a rejeição .desta par· 
te do Projeto em exame. 

Quanto ao art. 2'~ do Projet(J, parece·me, c·omo redigido, inju· 
rídico. A lei não pode flutuar ao sabor de Decretos, atos do Poder 
Executivo, e sobre os quais não exerce qualquer controle. Inclino. me 
assim, pelo texto inicial do Projeto, aprovado pela douta Comissão 
de Constituição e Justiça com o parâgrafo único, que a meu ver deve 
ser mantido, já que possível não é a vinculação da multa ao salário ' 
mínimo, que lhe daria constante atualização. 

?or tais motivos, ofereço a seguinte emenda substitutiva à apre­
ciação dos eminentes colegas: 

EMENDA N• I- CCJ 
(Substitutivo) 

Art. 19 O art. 99, do Decreto·Lei n9 4.238, de 8 de abril de 
1942, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 Os infratores das disposições deste DecretO· · 
Lei estarão sujeitos a multas variâveis de Cri 500,00 (qui· 
nhentos cruzeiros) a CrS 5.000,00 (cim:o mil cruzeiros) as 
quais, na reincidência, serão aplicadas em dobro." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam.se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 10 de junho de 1976. - Accioly Filho. 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - HeMdio Nunes - José 
líndoso - Otto Lehmann - Henrique de La Ro1:que - Dirceu Car­
doso. 

PARECER N• 656, de 1976 

Da Comissio de Economia 
Relator: Senador Franco Montoro 
Oriundo da Câmara dos Deputados, chega a esta Comissão o 

Projeto de Lei que altera dois artigos do Decreto-Lei n'l 4.238, de B 
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de abril de 1942, que "dispõe sobre a fabricação, o comercJo e o uso 
de artigos pirotécnicos, e dá outras providências". 

A redacào original dos artigos mencionados é a seguinte: 

"Art. S9 Os fogos incluídos na classes B podem ser 
vendidos a quaisquer pessoas, inclusive menores, sendo sua 
queima proibida nos seguintes lugares: 

a) nas portas, janelas, terraços, etc .• dando para a via 
pública e na própria via pública; 

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de 
ensino e /Jutros locais determinados pelas autoridades 
policiais." 

"Art. 9., Os infratores das disposições deste Decreto­
Lei serão punidos, a juízo das autoridades, de acordo com as 
disposições desta lei, com multas de 200$0 a 2:000SO e do 
dobro na reincidência. 

Parágrafo único. As multas não eximem os infratores 
das sanções penais que couberem, em casos de acidentes 
peSsoais e materiais." 

O Projeto de Lei ora sob exame, conforme aprovado na Càmara 
~dos Oeput<idos, proibiu a venda dos fogos incluídos na denominada 
classe 8 a menores de 16 (dezesseis) anos, ao mesmo tempo em que 
buscou atuaJizar o valor das multas previstas nos casos de infrações 
ae disposto no Decreto-Lei n9 4.238, de 8 de abril de 1942, que se 
objetiva alterar. 

Sob o aspecto econômico, qtle cabe a esta Comissão técnica 
apreciar, torna-se difícil, por certo, uma avaliação· dos efeitos da 
proibição que se pretende estabelecer à venda de fogos sobre o 
consumo variável que atuaria, numa fase posterior, sobre a 
produção. 

Doutra parte, porém, a vedação propoSta teria o significado de 
um impacto psicológico sobre um tipo de consuino supérfluo, 
desnecessário, e que, na verdade, desvia fatores de produção que 
poderiam ter melhor uso alternativo. 

Quanto à alteração relativa ao art. 99 do Decreto~Lei n9 4.238, 
de 8 de abril de 1942, valemo~nos da justificação ao Projeto, pro­
duzida pelo ilustre Deputado franc1sco Amaraf: 

"Talvez seja essa a mais importante das alterações que 
pretendemos introduzir no Decreto~Lei n9 4.238, pois, em 
razão da atualização do valor das multas a serem aplicadas, 
certamente, diminuirá o índice de infrações." 

No entanto, a nova redação proposta, por sua vez, não alcança, 
igualmente, Q objetivo de revigorar as forças perdidas pelo valor das 
multas "no deconer de tantos anos por efeito da inflação". Isso 
porque, à medida em que determina valores fixos, sujeita~os à desva~ 
lorização inevitável, principalmente em períodos de alta acelerada 
dos preços, como agora. 

E de importância, assim, sanar a impropriedade do Projeto, tam 
bém ressaltada pela douta Comissão de Con!'.tituição e Justiça, 
conforme o Relator, Senador Nelson Carneiro, de que "a lei não po­
de flutuar ao sabor de Decretos, atos do Poder Executivo, e sobre os 
quais não exerce qualquer controle". 

Somos, portanto. oela aprovação do Projeto, com a seguinte; 

EMENDA N' 2-CE 

Ao art. 2!1 do f1rojeto, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 29 O art. 99, do Decreto~ lei n'i' 4.238, de 8 de abril 
de 1942, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 99 Os infratores das disposições deste Decreto-Lei 
estarão sujeitos a multas variáveis de CrS 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) a CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), atualizadas 
monetariamente na forma da Lei nP 6.205, de 29 de abril de 
1975, as quais na reincidência, serão aplicadas em dobro." 

Sala das Comissões, em ll de agosto de I 976.- Renato Franco. 
Presidente em exercício- Franeo Montoro. Relator- Vasconcelos 
Torres- Kuy Santos. com restrições- Jarbas Passarmho- Agenor 
Maria- Arnon de Mello- Paulo Guerra. 

PARECER, 'I' 657, VE 1976 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Fausto Castefg..8ranco 

Na lorma reg1mental, vem à Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei da Câmara n9 39, de 1976, que altera a redação de dispositivo do 
Decreto~Lei nP 4.238, de 8 de abril de 1942, que dispõe sobre a 
fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos, e dá outras 
providências. 

A proposição é de autoria do ilustre Deputado Francisco 
Amaral, tendo sido aprovada na Câmara dos Deputados, depois de 
ser apreciada nas Comissões Técnicas daquela Casa do Congresso 
Nacional. 

No Senado Federal, malljfestou~se iniciaJmente a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, pela aprovação do projeto, na 
forma do Substitutivo apresentado. Esse Substitutivo rejeitou a 
tlteração do art. 59 do Decreto-Lei n~' 4.238. de 8 de abril de 1942 e 

deu nova redação à modificação proposta para o art. 99 do mesmo 
diploma legal. 

Também a Comissão de Economia conclUiu pela aprovação do 
projeto, com emenda que aperfeiçoa a redação adotada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, uma vez que prevê a atualização 
mànetária da multa na forma da Lei n~ 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Os aspectos essenciais da proposição foram analisados nas 
Comissões peJas quais a matéria tramitou. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe opinar, entendemos que 
a multa deve ser vinculada à atualização monetária, conforme 
prevista na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Entretanto, a Comissão de Economia, em sua emenda, já 
propôs tão acertada vinculação. 

Por estas razões, concluímos pela aprovação do projeto, corn a 
alteração contida na Emenda n'i' 2- CE. 

Sala das Com:ssões, em 2 de setembro de 1976. - Amaral 
Peíxoto, Presidente - Fausto Castelg..Branco, Relator - Henrique 
de La Rocque - H~itor Dias - Saldanba Derzi - Danton Jobin -
VirgíJio TáYora -Daniel Kríeger- Ruv S.tntos- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
v aí à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar~se hoje, 
.:I.S de.wito horas e trinta minutos, destinada à apreciação do Projeto 
de Decreto Legislativo n~' 20, de 1976; e -dos Projetos de Resolução 
N's 71, 72e73,de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência 
comunica que, nos termos dos artigos 278 e 154, § 1~. do Regimertto 
Interno, determino'.! o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 
110, de 1975 (n{' J .265-B/75, na Casa de Origem), que erige em 
monumento histórico nacional o imóvel onde funciona o Instituto de 
Educação Caetano de Campos, situado na cidade de São Paulo. 

O SR. PRESnDE!'ITE (Wilson Gonçalves) - Sobre a me;;a, 
projetos de lei que f.erão lidos pelo Sr. (9~$ecretário. 

São hdos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 222, DE 1976 

Dispõe sobre di.-.pens.a de documenta~ào nosológica em 
processos de pensão militar de ex-combatentes da FEB fale­
cidos. e dá outras providências. 

O Congresso N ac10nal decreta: 
Art. F' Os ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, da 

FEB, da F AB e da Marinha, que participaram ativamente de opera­
ções de guerra .. nào reformados, falecidos ou que venham a falecer, 
deixarão a seus, dependentes pensão na forma estipulada pelas Leis 
2.579, de 23 de ago~to de 1955 e 4.242, de 17 de julho de 1963. 

Art. 29 . Para instrução dos processos relativos à pensão de que 
trata o artigo anterior, serão exigidos os seguintes documentos: 

a) comprovar. te de participação ativa nas operações de guerra, 
fornecido peio órgão militar a que esteve subordina,do o interessado; 
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' b) certidão de casamento ou documento que comprove relação 
de dependência, e 

c) atestado de óbito. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será etigida a 

<tpn:sentaçào de documentação nosológica ou outra além da iàdica­
da neste artigo. 

Art. J~> O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (~es~enta) días. 

Art. 4<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. S<~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Como modesta contraprestação pelos inestimáveis serviços 
prestados à Pátria e à Democracia durante o último conflitO mun 
dia!, alguns beneficios, dentre eles a pensão militar, são concedidos 
;.ws ex-integrantes da Forca Expedicionária Brasileira, que efeti'-:a· 
mente participaram de operações bélicas na Itália. 

Assim, podemos mencionar a pensão militar especial para os 
bcnefit:iúrius de soldados e cabos ex·iillegrantes da FEB, no valor 
corre~pondente à pensão militar deixada por um 2<? Sargento, assim 
wmo a "reforma póstuma", aos militares falecidos ou que venham a 
falecet, e que na Ativà possuíam graduação superior a Cabot (leis 
n"'s 3.765, de 4 de maio de 1960 e 4.242, de 17 de julho de 1960). 

Entretanto, para que os beneficiários (dependentes dos militares 
fakcidos) possam habilítar·se ao benefício da pensão, são exigidos 
Jo~:umentos cuja apresentação nem sempre é possível. 

f o caso. por ex'emp\o, de ex·integrantes da FEB, FAB ou 
,vtarinha que falecem em hospital civil, cujos médicos, por diversos 
motivos, negam.se. a fornecer documentação nosológica, ou que 
falecem em sua residência, sem assistência mêdica. 

Assim, o pracinha da FEB que não dispuser de recursos para 
internar-se e eventualmente falecer em hospital, com farta 
documentação médica, não poderá legar à família a pensão militar a 
que e~ta tem direito. , 

Cumpre ressaltar que atualmente, çs ex·integrantes da FEB 
remanescentes são, via de regra, pessoas de pouca cultura, sem re­
curso~ financeiros para pleitear os benefícios a que têm direito. 
devido, fundamentalmente, a uma série quase interminável de entra­
ves hurm:rátir.:os. 

Dessa forma, há, em andamento, milhares de processos cuja 
tramitação encontra-se paralisada devido a esses entraves, causando 
sensíveis prejuízos a enorme quantidade de pessoas necessitadas, que 
tem inalienável direito aos beneficios que pleiteiam. 

f:: de ressaltar-se que os maiores prejudicados são os ex­
prar.:ihhas c respectivas famílias, que militam em zona rural, eis que, 
ao falecerem, devido à precariedade do meio em que vivem, não 
podetn deixar comprovantes de tratamento mêdico. 

Nesta conformidade, impõe-se a adoção da medida preconizada 
ne~l<~ proposição, qual seja. a de que, para a concessão de pensào 
militar aos dependentes de ex-integrantes da FEB, F AB e Marinha 
serão exigidos somente os documentos indicados no art. 2"'. 

Sala das Sessões. em 9 de setembro de 1976. - Evelásio Vieira. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI No 2.579, DE 23 DE 'AGOSTO DE 1955 

Concede amparo aos ex-integrantes da Forta Expedicioná­
ria Brasileira, julgados inválidos ou incapazes definitivamente 
para o serviço militar. 

LEI No4.242, DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa novos valores para os v'encimentos dos servidores do 
Poder Executivo, Civis e Militares; instita.i O empréstimo com·· 
pulsório; cria o Fundo Nacional de Investimentos, e dá outras 
providências. 

( À.s Comi.ssãe.s de Constituição e Justiça e de Segurança 
Nacional.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO No z:tJ, DE 1976 

· Dispõe sobre decluações. de doaçio do próprio corpo ou 
parte dele para fins de utilizações "post Jnortem" e dá outras 
providências. 

O Con-gresso Nacional decreta: 

Art. 1"' Nos requerimentos, relativos a solicitações de Carteira 
de Identidade, encaminhados aos órgãos federais de identificação. 
será garantido ao requerente fazer expressa declaração de vontade de 
doar o próprio corpo ou parte dele, para fins de utilizações post 
mortem de caráter científico ou humanitário. 

Parágrafo único. A Carteira de Identidade especificará as con­
dições e limites da doação referida neste artigo. 

Art. 29 Na regulamentação desta lei, que se processará no pra­
zo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, serão estabeleci· 
dos os meios necessârios de comunicação das declarações de doação 
a que se refere o art. 19 a hospitais e instituições científicas ou 
humanitárias diretamente interessados na espécie. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de !ma publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O objetivo do presente projeto é o estabdecimento de um siste­
ma que possibilite meios mais eficientes de atendimento aos que 
necessitam dos transplantes de órgãos, como recurso extremo à re· 
cuperaçào de atividades físicas essenciais. 

Aperlas no que tange ao transplante de córneas, por exemplo, 
vale transcrever reportagem inserta em um prestigioso jornal de nos­
sa pãtria, sob o título "Vinte cegos esperam no Benjamim Constant 
ror doadores de olhos" a qual apresenta impressionantes relatos, 
que dão bem conta da situação terrível em qut: se encontram os que. 
as vezes, dependem, tào·somente, de um gesto de misericórdia. 

Ê do seguinte teor a reportagem: 
"O Instituto Benjamim Constant tem 20 cegos à espera-de­

doadores para o transplante de córnea que lhes. proporcionará ou res· 
tituirá a visão. Nos últimos três meses foram detuadas, no Instituto, 
JO operações que propiciaram de 80 a !00% d<t visão aos pacientes. 

No Rio existem muitos bancos de olhos mas há escassez de 
doadores, Dos transplantes realizados até agora, a maioria das 
córneas doadas vem dos Estados Unidos, de Sri Lanka (antigo Cei· 
lào) e de alguns países escandinavos. 
Lei de Cada País 

Enquanto em Sri Lanka a extração dos olhos do morto é 
automática, independente da vontade prêvia deste ou da família, e 
em países escandinaVos isto só não acontece caso a pessoa deixe ins· 
lruções expressas, por escrito, de que não quer doar. no Brasil a 
doação não é divulgada ou estimulada. 

Em Connecticut, Estados Unidos, ao st: renovar a Carteira de 
Habilitação. o motorista recebe um cartão impresso indagando se 
quer ser doador. Em caso afirmativo, assina o cartão e o envia a um 
dos hospitais indicados. Com este e outros procedimentos, que estão 
sendo imitados em praticamente todo o território norte-americano, 
em cam.panhas de mobilização da população, os Estados Unidos têm 
distribuído córneas para muitos países, entre eles o Brasil. 

A lei brasileira protege, como extens~lO da personalidade do 
morto, o corpo. O Artigo 211 do Código Penal prevê pena de re~ 
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clusão (sem direito à suspensão da pena ou sursis) de um a três anos e 
multa de CrS 0,50 a CrS 3,00 a quem destruir, subtrair ou ocultar 
cadáver ou parte dele, dolosamente. Mas desde que haja documento 
escrito expressando a vontade de doar o próprio corpo ou Parte dele, 
e que a família concorde na ocasião da morte, não há problema. 
Doador e Recepção 

A família do Dr. Jorge Braga de Niemeyer, falecido.em julho, 
ao providenciar o sepultamento descobriu em seus papéis instruções 
para a doação da córnea. O Instituto Benjamim Constant foi con­
tactado e enviou à residência do Dr. Niemeyer um oftalmologista, 
que lht? extraiu a córnea numa operação de 15 minutos - o doador 
não fica mutilado. Dois receptores foram localizados, preparados e, 
na mesma noite. cada um recebeu uma córnea. 

Um dos receptores, o Sr. José Ferreira, de 49 anos, nascido em 
Belém do Pará, ficara cego aos dois anos de idade. quando um médi­
co lhe pingou nitrato de prata muito concentrado nos olhos para 
curar uma infecção. Mudou-se mais tarde com a familia para o 
Piauí, onde trabalhou no "serviço pesado, carregando âgua e man­
timentos para as vendas", disse ele. 

Em !950 escreveu uma carta ao Presidente Getúlio Vargas 
pedindo ajuda para um tratamento ou para estudar, o que possibili­
taria a escolha de uma f)lofissão. Seu pedido foi atendido e ele veio 
para o Instituto Benjamim Constant, onde frequentou aulas, fez 
curso de massagista e diplomou-se. "Faço massagens aqui no Insti­
tuto e a domicílio; qualquer tipo: estética, desportiva e terapêutica". 

José vai ser submetido a novas operações porque outras partes 
dos olhos ficaram afetadas pelo tratamento em Belém, por infecções 
posteriores e pelo longo tempo de desuso do órgão - 47 anos. Suas 
perspectivas de recuperar a visão entretanto são boas. 

Bancos de Olhos 

O Instituto Benjamim Constant, vinculado ao Ministério de 
Educação, tem 350 alunos e um ambulatório com capaçidade de lOO 
consultas por dia, para atendimento interno - dos alunos - e 
externo -das pessoas que não podem pagar consulta o.ftalmológica, 
que em média custa Cr$ 250,00. Destas é cobrada a taxa simbólica de 
CrS 30,00 por conSulta, como contribuição à Caixa Escolar. 

A equipe médica do ambulatório é formada por três oftalmo­
logistas, quatro clínicos gerais e três dentistas do quadro do 
Ministério de Educação e por 18 oftalmologistas residentes que não 
recebem salário. Os alunos têm prioridade no tratamento e nas ope­
rações de transplante, que são gratuitos. No momen~o não hã alunos 
com possibilidade de transplante de córnea, feito em pacientes com 
certo's tipos de doenças ou com perfuração da córnea - conse­
qüência freqUente nos acidentes de carro. 

O código de ética dos Bancos de Olhos determina que os olhos 
não podem ser vendido ou comprados. A cirurgia de transplante, no 
entanto, é cara e o pós-operatório exige medicamentos anti-rejeitan­
tes, colírios e antibióticos. O Instituto absorve estes gastos mas o 
paciente externo operado "paga quanto puder" - garantiu o Dr. 
Cyro Assumpcão, chefe do ambulatório. Para se inscrever como doa­
dor no Instituto Benjamim Constant, basta preencher uma ficha, as­
siná-la, destacar uma parte, que fica no Instituto, e guardar a outra, 
que contém instruções indicando que o portador é um doador. 

A Distribuição 

O Sr. Luís Eurico Ferreira, oftalmologista de clínica de olhos 
quç funciona no Edifício Fleming, em Copacabana, liderou com o 
Dr. Talvani Sanfim Cardoso. diretor do Lion's, a remessa de olhos 
dos Estados Unidos para o Brasil. Aqui eles são distribuídos entre os 
hospitais do Rio e de outros Estados. 

Os métodos de preservação da córnea evoluíram muito. É neces­
sário que os olhos sejam retirados até seis horas depois da morte do 
doador e que a córnea seja transplantada atê 36 horas depois da 
extração. Mas existem hoje em dia meios de conservá-la por 15 dias, 
em meio de cultura de tecidos utilizados para a cultura da célula, o 
T.T. 199, ligeiramente modificado disse o Dr. Luís Ferreira. 

Outros meios de preservação- congelamento a uma temperatu­
ra de 90 graus negativos - requerem aparelhagem e técnicos de que 
o Brasil não dispõe. O problema de rejeição é raro e jâ estâ quase 
superado com tratamento de corticoterapia. 

O Banco de Olhos do Hospital Silvestre, fundado há quase um 
ano, vem funcionando no sentido de mobilizar os associados ~o 
hospital a assinareni um termo de doação, e promove a distribuição 
das córneas até então conseguidas porque ainda não existe, ali, um 
ambulatório de oftalmologia para a cirurgia de transplante." 

Assim, à vista dos argumentos arrolados, justifica-se a presente 
iniciativa, como medida de profundo interesse social. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Benjamim Fatah. 

(À C omissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (WiJson Gonçalves)- Os projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Esteves. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lindoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

·Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Instala-se, no próximo 'dia 24, o V Festival de Arte de São 
Cristóvão, que este ano tem como patrono o Ministro Ney Braga, 
numa justa homenagem que os sergipanos prestarão a quem tanto 
tem colaborado para o desenvolvimento da educação em Sergipe, e, 
também, como reconhecimento à obra extrarodinária que vem reali~ 
zando no Ministério da Educação e Cultura, em prol do ensino, da 
educação e da cultura nacionais. 

O Festival de Arte de São Cristóvão foi uma das mais felizes 
iniciativas ocorridas no Estado de Sergipe, que teve, desde logo, entu~ 
siástico apoio do ex-Governador Paulo Barreto de Menezes, como é, 
agora, apoiado pelo Governador José RoUemberg Leite. 

Integrante do calendário cultural nacional, o Festival de São 
Cristóvãb é importante acontecimento em Sergipe, como no Nordes~ 
te e no País, parte que se tornou do Calendário Turístico Brasileiro. 
Realiza-se no belo cenário propiciado pelo magnífico conjunto artís­
tica e arquitetônico de São Cristóvão, uma das nossas cidades-monu~ 
mentos! 

Para o êxito in vulgar do Festival de Arte de São Cristóvão tem 
sido valiosa a colaboração de universitários, artistas, intelectuais e 
do povo sergipano, que, desde o primeiro momento, compreenderam 
o enorme significado artístico e cultural da iniciativa. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA}- Permite V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Com mui­
ta prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Faz V. Ex• muito bem 
em destacar o movimento que, anualmente, de uns anos para câ, se 
faz em São Cristóvão, antiga capital sergipana e a bela cidade que 
V. Ex~ foi um dos mais dinâmicos e melhores prefeitos. Além do 
patrimônio artístico das suas igrejas, e conventos, ainda há uma casa 
que precisa figurar nas visitas obrigatórias que são feitas a São 
Cristóvão, que é a casa de V. Ex•, ande existe um acervo maravilho­
so de obras de arte. Pena que V. Ex• seja zeloso com essas obras, e 
não possibilite aos seus amigos receber de presente uma delas ... 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA {ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Líder Senador Ruy Santos, por este dcpoi-
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menta que acaba de dar a respeito de São Cristóvão, depoimento 
valioso e que enriquece o meu pronunciamento. Quanto ao que 
temos em nossa casa, quero dizer que não é um patrimônio CQmo diz 
V. Ex!, mas recordações que guardamos de 33 anos que rCsidimos 
naquela velha e tradicional cidade, onde me radiquei desde a moci­
dade, após r armado, e onde iniciei a minha vida pública. 

O V Festival de Arte de São Cristóvão é patrocinado pCia 
Universidade Federal do Estado de Sergipe, e a Comissão Artística 
já contratou cerca de 37 grupos musicais, de dança, teatro, folclore, 
etc, que representarão, além do meu Estado, Paraíba, Maranhão, 
Piauí, Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Alagoas, Rio Grande 
do Norte e Pernambuco. Também Brasflia, este ano, lá estará presen­
te, representada pelo Quarteto de Cordas da Universidade de Brasí­
lia. 

O Governo do Estado, através de diversos de seus órgãos, dá 
apoio ao Festival, que este ano alcançará maior brilho e importância 
do que nos anos passados. A contribuição que o Festival de Arte de 
São Cristóvão vem dando, para o aprimoramento artístico e cultural 
do Estado e toda a região nordestina, é inestimável, razão, sem dúvi­
da, de o eminente Ministro Ney Braga ter aceito ser o seu patrono es­
te ano. 

Sr. Presidente, tive o prazer e a felicidade de assistir a todos os 
festivais já realizados na histórica cidade de São Cristóvão e, este 
ano, espero lá estar, mais uma vez, para presenciar seus espetâ.culos 
de arte e cultura que se sucederão, expressando meu apoio aos 
organizadores dessa magnffica e importante festa, que o Governador 
José Rollemberg Leite prestigia com a mesma decisão e igual 
entusiasmo com que o fez seu antecessor. 

Reafirmo, Sr. Presidente, que o V Festival de Arte de São Cristó­
vão, em decorrência da experiência acumulada nas quatro festas que 
o antecederam e da reputação que adq'uiriu em todo o País, alcança­
rã resultados ainda mais belos e positivos do que nos anos anterio­
res. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Esteves .....:. Jarbas Passarinho - Petrônio 
Portella- Virgílio Tãvora- Luiz Cavalcante- Vasconcelos Tor­
res- Danton Jobim -Benedito Ferreira- Mendes Canale- Lei­
te Chaves- Evelãsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Sobre 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

a mesa, 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• ZZ4, DE 1976 

Estabelece a obrigatoriedade de apresentação de música 
''ao vivo" nas emissoras de televisão e nas casas de diversões, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' As emissoras de televisão deverão, obrigatoriamente, 
reservar I (uma) hora de sua programação diãria para a apresenta­
ção de músicas "ao vivo". 

Art. 2"' Nos locais de divers5es de quaiquer natureza, que 
utilizam música gravada para entretenimento de seus frequentado­
res, será obrigatória a inclusão, em pelo menos 30% (trinta por cen­
to) do horário de funcionamento diãrio, de espetáculos musicais "ao 
vivo". 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo entende-se por lo­
cal de diversão as "boites", "night clubs", "danciogs", restaurantes, 
bares, clubes e estabelecimentos congêneres ou similares. 

Art. 3., As apresentações de música "ao vivo" de que trata esta 
lei deverão compreender, no mínimo, conjunto de 3 (três) músicos 
registrados na Ordem dos Músicos do Brasil. 

Art. 4"' A inobservância das disposições desta lei sujeitará os 
infratores à multa de CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) e ao dobro_ 

desse valor, no caso de -reincidência, com os reajustamentos anuais 
em conformidade com a Lei n"' 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistência da infração, a 
emissora de televisão ou o estabelecimento será suspenso ou 
interditado pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias. 

Art. 5~> O Poder Executivo regulamentarit esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, dispondo, inclusive, sobre a forma de fiscalização 
de seu cumprimento. 

Art. 6~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogando-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Lamentavelmente, o principal veículo de comunicação social de 
que dispomos- a televisão- em nada prestig·ia o músico brasileiro, 
eis que os raros programas musicais que e;dbe são "enlatados" 
estrangeiros ou "video taPes" de alguns cantores ou conjuntos musi­
cais brasileiros. 

Por outro lado, as várias casas de diversões em funcionamento 
no País, limitam-se a apresentar músicas gravadas seja através de dis­
cos ou de fitas. 

Nesse contexto, os sessenta mil músicos populares e os quinze 
mil musicistas eruditos, registrados na Ordem dos Músicos do Brasil, 
não mais encontram trabalhO, tendo que, para sobreviver, dedi­
carem-se a atividades absolutamente estranhas à música - fato que 
redunda, evidentemente, em sensível prejuízo para a cultura nacional. 

Essa situação, por conseguinte, não mais pode perdurar, sob pe­
na de destruição de nossos mais autênticos valores culturais e musi­
cais, além da literal marginalização de toda a classe musical brasi-
leira. · 

Pois bem, a medida preconizada nesta proposição configura um 
primeiro passo no sentido da reabilitação do músico brasileiro, ao 
obrigar as emissoras de televisão e os locais de diversões de qualquer 
natureza a apresentarem um mínimo de espetáculos musicais "ao vi­
vo". 

Com isso, abrir-se-á um novo mercado de trabalho para os músi­
cos, e nossa música popular ou erudita será melhor divulgada e 
conhecida por todas as camadas da população. 

Estabelece, ainda, o projetado, penalidades aos infratores de 
suas disposições, sem o que, evidentemente, seLl texto seria mera "le­
tra morta". 

res. 
Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Vasconcelos Tor-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaractefização do salário mínimo como f•· 
tor de correção monetária e acrescenta 1partigrafo único ao art. 
I• da Lei nómero 6.147, de 29 de aovembro de 1974. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. I Q Os valores monetários fixados com base no salário míni­
mo não serão considerados para quaisquer fins de direito. 

§ I"' Fica excluída da restrição de que trata o "caput" deste arti­
go a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes 
valores ligados à legislação da previdência social, que continuam 
vinculados ao salário mínimo: · 

I- Os beneficios mínimos. estabelecidos no artigo 3'? da Lei 
número 5.890, de 8 de junho de 1973; -

11 - a cota do salário-família a que se r1:fere o artigo 2~> da Lei 
número 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

111 - os beneficios do PRORURAL (Leis Complementares 
nÍlmeros 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), 
pagos pelo FUNRURAL; 

IV - o salário base e os benefícios da Lei n"' 5.859, de li de 
dezembro de \972.. 
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V - o benefício instituído pela Lei ""' 6.179, de 11 de dezembro 
de 1974; 

VI - (vetado). 
§ 20 (vetado). 
§ 3~> Para os efeitos do disposto no artigo 59 da Lei nl' 5.890, de 

1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de lO e 
20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo 
com o disposto nos ãrtigos )9 e 21' da Lei n9 6.147, de 29 de novembro 
de 1974. 

§ 4"' Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da 
publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o 
respectivo término, as disposições deste artigo. 

Art. 2"' Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Po­
der Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segun­
do o disposto neste artigo, será base~do no fator de reajustamento 
salarial a que se referem oS artigos 19 e ')..9 da Lei n9 6.147, de 19-?4,' 
excJuído o coeficiente de aumento de prodi.J.tividade. Poderá estabele­
cer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional {ORTN), 

. Art. J'i' O artigo )'i' da Lei n~' 6.147, de 1974, fica acrescido de pa­
rágrafo·úrrico com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trin­
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais terão, como 
reajustamento legal, obrigatório, um acr~scimo igual a 

. importância resultante da aplicação àquele limite da taxa de 
reajustamento decorrente do disposto no "caput" deste arti­
go." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Hrasflia, 29 de abril de 1975; 154~' da Independência e 87• da 
República.- ERNESTO GEISEL- Amoldo Prieto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves)- O projeto de lei se­
rá publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Estão presentes 
na Casa 38 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

Item I: 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 383, de· 
1976, do Senhor Senador Ruy Santos, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n9 5, 
de 1972, do Senhor Senador Franco Montara, que estimula o 
aproveitamento dC empregados de idade mais alta, mediante 
a fixação de contribuições variáveis para o INPS, e n'i' 174, 
'de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que dispõe sobre 
o aproveitamento de mão-de-obra de pessoas com idade supe­
rior a 35 anos, e dá outras providências. 

Em· votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa,) 
Aprovado. 
A ~Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item 2: 
Votação, em turno único, do Kequenmento n'i' .3~6. de 

1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy San­
tos, solicitando a transcrição, rros Anais do Senado Federal, 
dos discursos proferidos pelo Ministro da Aeronáutica, Te­
nente-Brigadeiro Joelmir Campos de Araripe Macedo e pelo 
Míilistro do Exército, General Sylvio Couto Coelho da Fro­
ta, no dia 25 de agosto de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos.(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEG,UINTE O DISCURSO DO SR. MINISTRO 
DA AERONÁ.UTICA: 

''Excelentíssimo Senhor General-de-Exército Sylvio Couto Coe­
lho da Frota, digníssimo Ministro do Exército. 

A voz que nesta data maior aqui se eleva, simbolizando a uni­
dade dos homens de farda, traduz o sentimento de todo um povo. É 
o reconhecimento da pátria agradecida que acompanha, nas letras da 
história, glórias que se confundem com as próprias glórias desta Na­
ção. 

Falam, em nos~as palavras, bnl.sileiros de todos os quadrantes, 
homens que aprenderam a ver, em cada quartel, uma fortaleza de 
civismo, em cada caserna, o refúgio do desprendimento e da obri­
gação. 

Senhor Ministro. Seus camaradas da Marinha e da Aeronáutica 
acompanham, com o mais vivo interesse, o patriótico esforço de 
vossa excelência no aprimoramento, cada vez maior, das condições 
de operacionalidade do nosso Exército. Este interesse reflete a 
convicção de que o sucesso de toda ação conjunta e convergente 
repousa na efetiva independência das forças singulares que, assim, 
me'lhor se somam e melhor se completam . 

No plano da segurança interna, as l--orças Armauas continuam 
atentaS ao desenrolar dos acontecimentos. Não permitiremos que cri­
ses artificiais sejam manipuladas na tentativa de solapar as institui­
ções e a autoridade do Governo. Lamentamos os que, de boa-fé, ain­
da se deixam seduzir pelas palavras fáceis da contestação estéril. 

Uma simples análise da conjuntura mundial demonstrará a 
necessidade de uma sólida coesão na frente interna. O 
expansionismo do mundo comunista, com seu braço armado, já hoje 
debruçado sobre o Atlântico, é uma ameaça concreta, que não 
comporta qualquer ilusão. Neste quadro, temos de considerar 
ponderadamente a consciência ideológica do povo brasileiro. 

Encontrem nossas idéias o terreno fértil da compreensão, onde 
cada palavra tem sempre o seu melhor sentido, para que este encon­
tro, culto ao soldado da pátria, seja também a reafirmação de uma 
eterna aliança. 

Excelentíssimo Senhor Ministro Sylvio Couto Coelho da Frota. 
Cumprindo a grata missão que me Joi confiada, em nome da Mari­
nha, por honrosa delegação do seu ilustre chefe, Almirante-de­
Esquadra Geraldo Azevedo Henning, e em nome da Aeronãutica, te­
nho o grande privilégio de saudar o Exército brasileiro, no transcur­
so de sua data magra, formulando votos pelo crescente progresso do 
poder militar. 

Que o Exército de Caxias continue a ser mensageiro do mais pu­
ro nacionalismo e sentinela vigilante de nossas mais caras tradições." 

E O SEGUINTE O DISCURSO DO SR. MINISTRO DO 
EXERCITO: 

"Excelentíssimo Senhor Ministro da Aeronáutica, Tenente-Bri­
gadeiro Joc;:lmir Campos de Araripe Macedo. 

Às profundas emoções que nos despertam as vibrantes 
comemorações do Dia do Soldado somam-se os calorosos sen­
timentos de fraterna amizade dos nossos companheiros da Marinha 
e da Aeronáutica, magistralmente interpretados por V. Ex• nas elo­
qüentes palavras, repassadas de cordialidade e simpalia, com que 
acaba de saudar o Exército e o seu patrono. 

Conforta-nos e estimula-nos, sobremodo, esta demonstração de 
apreço dos nossos irmãos em armas, pois nela vemos a identidade de 
propósitos que nos liga, baseada na comunhão dos mesmos ideiais e 
em idêntica determinação de legar, às gerações futuras, uma nação 
unida e soberana, tal como a recebemos dos nossos antepassados, 
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mas engradecida pelo nosso labor e dignificada pelo nosso desvelo 
em torná-la cada vez mais justa e livre. 

A renovação, a cada ano, desta cerimônia simples, tão ao.gosto 
da austeridade militar, longe de emprestar-lhe caráter de fria e pro­
tocolar rotina, reaviva a chama da camaradagem e fortalece o enten­
dir:nento entre os que, partilhando iguais responsabilídades, tambêm 
participam das mesmas preocupações e buscam os mesmos objetivos. 

Esta indestrutível coesão representa, sem sombra de dúvida, se;:,·· 
gura garantia de que não prevalecerão as torpes atividades dos que, 
inspirados em doutrinas alienígenas de cunho totalitário, e anticris­
tão ou em desmedidás ambições pessoais, pretendem perturbar nossa 
tranqüilidade, exacerbando antagonismos ainda não superados, 
explorando maldosamente vulnerabilidades do nosso atual estágio 
·de desenvolvimento e lançando a cizânia e a desconfiança ei!Úe par­
celas da comunidade pátria. 

A obra portentosa da unidade nacional- na qual se destacou'. 
Caxias-, não é um fato acabado mas um processo de contínuo aper­
feiçoamento e afirmação, que não pode dispensar o concurso de 
todos os brasileiros. Sem visar a uniformidade insípida e 
estagnadora, busca a harmonia do conjunto pela eliminação dos 
fatores desaglutinadores e pelo oferecimento de iguais oportunidades 
aos que se disponham, por seus méritos, a ascender na escala social. 

As Forças Armadas, na sua quotidiana devoção· de servir ao po­
vo brasileiro, são particularmente sensíveis às ameaças desagregado­
ras, pois nelas vêm sérios . riscos de frustrar-se o anseio maior da 
nacionalidade e de uma pátria una e indivisível, na qual se pratique a 
justiça• e a liberdade, numa ampla e fraterna convivência, assim pen­
saram aqueles que, com inauditos sacrificios e extrema coragem, 
desencadearam o movimento de 1964, assim pensamos nós, ainda ho­
je, depois de doze anos de Juta incessante pela concretização dos 
ideiais da revolução democrática. 

Senhor Ministro. 
Ao agradecer a V. Ex• as expressões enaltecedoras coin que sere­

feriu ao soldado brasileiro, cujas virtudes maiores encontram-se 
sublimadas na figura tutelar do seu Patrono, quero manifestar a fir­
me disposição do Exército de, em intima e perfeita sintonia com os 
marinheiros e aviadores, fiéis a diretrizes governamentais, perseverar 
na nobílitante tarefa de- como bem disso V. Ex• algures -manter, 
a qualquer preço, a segurança indispensável ao desenvolvimento, 
com vistas ao bem-estar 2eral do Rr~~:il " 

O SR. PR(SIDENTE (Wilson Gonçalves) -.Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Leí da Câmara 
n<1 76, de 1975 (n<1 1.339-C/68, na Casa de origem), que disci­
plina a profissão de Geógrafo, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n"'s 512 a 514, de 1976, das Comis­
sões: 

- de Educação e Cultura, favorável ao Projeto nos ter­
mos do substitutivo que apresenta; 

-de Constituição e Justiça,.pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da Comissão de Educação e 
Cultura: e 

-de Legislação Social, favorável ao Projeto, nos termos 
do substitutivo da Comissão de Educacão e Cultura. 

A matéria constatou dà Ofdem do Dia da Sessão do dia lO de 
agôsto próximo passado, tendo sido a discussão adi~da, a 
requerimento do Sr. Senador Ruy Santos, para a presente Sessao. 

Permite, entretanto, o Regimento Interno um novo adiamento. 
Com esse objetivo. foi encaminhado à Mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Si. \11-Secrêtário. . 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 4ll, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n"' 76, de 
1975, a fim de ser feita na Sessão de 7 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- De acordo com a 
deiiberação do PleOário, a matéria constará da Ordem do Dia da Ses­
são de 7 de outubro próximo futuro. 

. O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 95, de 1975 (n<1 399-B/75, na Casa de origem), que dá nova 
redação à letra c do art. ]'I da Lei n? 9 ., de 28 de agosto de 
1935, estendendo a eXigência de gratuidade aos cargos dos 

·conselhos fiscais, deliberativos e consultivos das sociedades 
declaradas de utilidade pÚblica, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 225, de 1976, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça, 

A matéria constou da Ordem do Dia de lO de junho próximo 
passado, tendo sido a discussão adiada, a requerimento do Sr. Sena­
dor Virgílio Távora, para to de agosto, quando, a requerimento do 
Sr. Senador Ruy Santos, teve a discussão adiada para a presente Ses­
são. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti~lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se senta~ 

dos. (Pausa.) Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo, feita a devida c:omuhicaçào à Câmara 

dos Deputados. 

t o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 95, DE 1975 
(N'~399-B/75, na Casa de origem) 

Dá rwta redação 8 letra "c" do artigo I'~ da Lei nl' 91, de 
18 de agosto de 1935, estendendo a exiuéncia de gratuidade aos 
cargos dos conselhOs fi5Cais, delibera1ti\'OS e consulth•os das 
sociedades declaradas de utilidade pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Dê-se à letra c do art. 111 da Lei n"' 91, de 28 de agosto de 
!935, que determina reg.-as pelas quais são e.s sociedades declaradas 
de utilidade pública, a seguinte redação: 

''Art. IY ......... ,. . ..... , ........ · ·. · · · 
c) que os cargos de sua diretoria ou conselhos· fiscais, 

deliberativos e consultivos não são remunerados." 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 5: 

Discussão, em turno únil::o, do Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 62, de 1976 (n" 1.795-Cf76, na Ca~a de origem), de iniciati­
va do Senhor Presidente da República, que revoga a Lei n'~· 
1.252, de 2 de dezembro de 1950, c~ dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n'~603, de 1976, da Comissão: 
-de Segurança Nacional, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
. Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 62, DE 1976 
(N• 1.795-C/76, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Revoga a Lei n~> l.:ZS2, de 2 de dezembro de 19SO, e d4 
outras providências. 

O Congresso Nacional·decreta: 
Art. 1<~ É revogada a Lei n~> L252, de 2 de dezembro de \950, 

que "dispõe sobre a promoção dos Primeiros-Tenentes da ativa das 
Forças Armadas, e dâ outras providências", ressalvada a situação 
daqueles que contem ou venham a contar, até 31 de dezembro de 

·1976, dez anos de efetivo serviço como oficial subalterno, observan­
do-se o cumprimento do interstício de 111-Tenente para os que forem 
29-Tenente. 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 21, de 1976 (n9 56-A/76, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o te_,.to do Convênio Internacional 
do Café de 1976, aprovado por ocasião da Sessão Plenária, 
de 3 de dezembro de 1975, do Conselho da Organização 
Internacional do Café, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 649 e 650, de 
1976, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de E«tnomia. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia em virtude de dispensa 
de interstício, com~edida na sessão anterior. 

Em discussão o projeto. 
Se. nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto, 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram conservar-se senta-

dos. {Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
rJ9 102. de 1975-Complementar, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre a obtenção de empréstimo 
simples pelos Servidores Públicos ao Programa de Formação 

·do Patrimônio do Servidor Público, tendo 
PARECERES FAVO RÃ V EIS, sob n•s 4, 5 e 6, de 1976, 

das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; 
-deSeniçoPúblicoCivil; e 
- de Finanças. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão de 10 de junho. 
prôximo passado, tendo sido a discussão adiada, a requerimento do 
Sr. Senador Virgílio Távora, para o dia lO de agosto, quando, a 
requerin1ento do Sr. Senador Itamar Franco, teve a discussão adiada 
para a presente Sessão. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Sobre a mesa. rt":querimento que será lido pelo Sr. }9~Secretârio. 

i: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 422, DE 1976 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do 
Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 

Lei do Senado o9 102, de l9?5·Comp1ementar, que dispõe sobre a 
obtenção de empréstimos simples pelos Servidores Públicos ao Pro­
grama: de Formação do Patrimônio do Servidor Público, a fim de ser 
feita na sessão de 16 do corrente. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Oia da 
Sessão de 16 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 8: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n9 65, de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro 
que altéra o art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, ~ 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 419 e 420, . de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituiçio e JustiÇII, contrário, cOm voto ven­
cido dos Senhores Senadores Mattos Leão, Carlos Linden~ 
berg e José Sarney; e 

-de Legislação Soc:ial, favorável ao Projeto, com voto 
·vencido, em separado, do Senhor Senador Domício Gondim. 

A matéria conStou da Ordem do Dia da Sessão de 11 de agosto 
próximo passado, tendo a discussão adiada, a requerimento do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, para a presente sessão: 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Se nenhum Sr. Senador desejar discuti-lo, vou encerrar a dis-

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 65, DE 1974 

Altera o artigo 59 da Lei fi\' 3.807, de l6 de agosto de 1960, 
e dá outras provi~ências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<:> O§ J9, do artigo 59, da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação que lhe deu a Leí n9 5.890, de 8 de junho de 
19-73, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ J9 São equiparados aos trabalhadores autônomos 
os empregados de representações estrangeiras e os dos orga­
nismos oficiais estrangeiros ou internacionais que funcionem 
no Brasíl, salvo se obrigatoriamente sujeitos a regime próprio 
de previdência, e os ministros de confissão religiosa e mem· 
bras de congregações religiosas.'' 

Art. 2<:> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDE~TE (Wílson Gonçalves) - Esgotada a 
matéria da pauta. 

Sobre a mesa, a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 21, de 1976, aprovado na Ordem do Dia da presente Sessão e que, 
nos termos do parágrafo único, do art. 355, do Regimento Interno, 
se não· houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. }9-Secretário. 
(Pausa.) 

Ê lida a seguinte 

PARECER N• 658, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 21, de 
1976 {n<? 56-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n9 21, de 1976 (n\' 56-B/76, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o texto do Convênio Internacional do c·af:! -de 1976, apro­
vado por ocasião da Sessão Plenária, de 3 de dezembro de 1975, do 
Conselho da Organização Internacional do Café. ' 

Sala das Comissões, em· 9 de setembro de 1976.- José UMoso, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- Dirceu Cardoso. 

;J\ 
ANEXO AO PARECER N'658, DE 1976 "\,, 

Redacào final do Projeto de Decreto Legislativo n<1 21, dt! 
1976 (n<J 56-B/76, na Câmara dos Deputados). ,.,i:· 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos -termos do 
art. 44, inciso I, da ConstitUição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1976 

Aprova o texto do 'Convênio Internacionaf do C1'- de 
1976, aprovado por ocasião da Sessão PJenárja, de 3 ·,;:_..,.. 
zembro de 1975, do Conselho da Organização lnternacionai de 
Café. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Convênio lntt::rnacional do Café 

de 1976, aprovado por ocasião da Sessão Plenária, de 3 de dezembro 
de 1975, do Conselho_-da Organização Internacional do Café. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A redaçãO final 
lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 423, DE 1976 

Nos termos do art. 35(1-·do .Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da re­
dação final do Projeto de Decreto Legislativo nP 21, de 1976. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves) - Em virtude da 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação finaL 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para 

discuti-la, encerrarei a dicussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Witson Gonçalves) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Esteves. 

O SR. JOSt ESTEYES (ARENA - AM. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Nào é do meu feitio ocupar a tribuna para elogiar ou formular 
críticas insensatas contra quem quer que seja. Ocupo, entretanto, 
esta tribuna. no dia de hoje, movido por um dever de consciência, e 
sem nenhuma intenção de me imiscuir na política do Território 

Federal de Roraima, nosso aOtigo Município. Penencendo à Aliança 
Renovadora Nacional, da qual também faz parte ,o atual Gover­
nador daquele Território Federal, o Coronel Fernando Ramos 
Pereira, e igualmente o seu único representanle na Câmara dos 
Deputados, o eminente ex-Governador e Deputado Hélio Campos 
que, com tanto acerto, administrou aquele Território, antes de vir a 
ocupar um lugar, como seu representante, na Cârnara Baixa do País, 
longe de mim essa intenção. No entanto, por um dever de consciên­
cia, como correligionário, como amigo pessoal de ambos, notada­
mente do atual Governador Coronel Fernando Ramos Pereira, 
amazonense ilustre que hoje dirige, também com acerto. aquele rin­
cão brasileiro, ocupo esta tribuna para lançar veemente apelo a esses 
dois homens públicos, para que cessem qualquer hostilidade, 
qualquer divergência dentro do Partido- Secção de Roraima. ' 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o atual Governador de 
Roraima, Coronel-Aviador Fernando Ramos Pereira- repito - é 
natural de Amazonas, minha terra natal, filho de um jurista ilustre, 
que foi o Desembargador .Saddoch Pereira, cuja passagem pela Jus­
tiça do Amazonas, assim nas Comarcas do interior do Estado, como 
na qualidade de integrante do Colendo Tribunal de Justiça, foi 
marcada pela irradiação de sua inteligência fulgurante, seu caráter 
extraordinário, consubstanciados nos judiciosos pronunciamentos 
emanados do seu profundo saber jurídico, tambêm demonstrado na 
Cátedra da Faculdade de Direito do Amazonas. 

Vocacionado para a carreira militar, Fernando Ramos Pereira, 
depois de seus estudos preparatórios na Colégio Dom Bosco de 
Manaus, onde fomos contemporâneos, ingressou na Escola de 
Cadetes da Aeronáutica, na qual graduou-se ofiCial, destacando-se 
como um dos primeiros-de sua turma. 

Sua carreira ascensional, na Aeronáutica, f c-i râpida e sempre lo­
grou promoção peh? sistema do mérito. 

Na Aeronáutica exerceu as seguintes e destacadas atividades: 
- Chefe da Divisão de Telecomunicações do Ministério da 

Aeronáutica; 

- Encarregado e executor do Projeto Telu, do Ministério d~ 
Aeronáutica, compreendendo planejamento e instalação das Cen­
trais Automâticas de Teletipos em vários Estado~; da Federação; 

- Encarregado e executo'r do Projeto BrasiJia, compreendendo 
o projeto e instalação dos serviços de proteção ao vôo na área do 
Distrito Federal; 

-Chefe do ServiÇo Nacional de Telex, do antigo DCT; 
-Membro-Conselheiro do Conselho Nac:·,onal de Telecomuni-

cações, como representante do Ministério da Aeronáutica; 
-Membro da Delegação Brasileira à Conferência Administrati­

va de Radiocomunicações da UIT, em Genebra- Suíça, em 1959; 
- Representante do Ministério da Aeronáutica junto ao Escri­

tório Regional da Organização Civil Internacional. com sede em Li­
ma, Peru, para coordenação do Plano Regi~Jnal de Radiocomu­
nicações da Aeronáutica, 1964; 

- Chefe da Delegação Brasileira à Conferência Administrativa 
Extraordinária de Radiocomunicações Aeronoiuticas, em Genebra, 
Suíça, 1964. 

Passando, espontaneamente, para a rc:serva, no posto de 
coronel-aviador, exerceu, em seguida, na vida civil, relevantes 
funções, na área de sua especialização, como as seguintes: 

-Assistente da Diretoria da EMBRA TEL; 
- Membro da Comissão que julgou a concorrênci'a da 

expansão dos serviços telefônicos da eTB (1966); 

- Diretor da Empresa de Engenharia e Telecomunicações -
EMTEL S.A., tendo sido o responsãv~;l direto pela elaboração dos 
planos de telecomunicações para o Território de Roraima e o Estado 
de Goiás; 

-Coordenador-Geral do GTE, para a implantação do sistema 
de microondas, para a EMBRATEL - trecho Recife-João 
Pessoa-Natal-fortaleza; 

-Diretor-Geral do Departamento de Te'lecomunicações de Per­
nambuco; 
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- Membro da Comissão Ministerial incumbida de elaborar os 
instrllmentos necessârios à constituição da sociedade de economia 
mista federal para executar, com exclusividade, todos os serviços 
telefônicos do Estado de Pernambuco; 

- SecretáriQ de Transportes e Comunicaçoes do Governo do 
Estado de Pernambuco, por várias vezes; 

- Administrador do Aeroporto Internacional Eduardo Gomes 
de Manaus. 

Pelos relevantes serviços PJ;,.estados no desempenho de suas ativi# 
dades, como militar e civil, foi distinguido com as seguintes conde~ 
corações: 

-Medalha do Atlântico Sul; 
-Medalha do Mérito Santos Durnont; 
-Medalha do Mêrito Tamandarê; 
- Medalha do Mérito Universitário (Universidade Federal de 

Santa Maria- Rio Grande do Sul); 
-Medalha comemorativa dos "Dez. Anos da EMBRATEL" 

como fundador daquela empresa. 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM RORAIMA 

Assumindo o Governo do Território Federal de Roraima, em 
abril de 1974, de início procurou logo o novel Governador imprimir 
à administração pública daquele Território o timbre de sua 
experiência, tomando iniciativas no sentido de implantar, a curto e 
médio prazos, uma infra-estrutura sócio-econômica capaz de elevar 
Roraima à condição de Estado. 

Assim é que, inicialmente, estabeleceu um plano de governo, se~ 
gundo a fórmula de administração por objetivos, marcada pela trilo~ 
gia Ocupar, Desenvolver e Integrar. 

Esses objetivos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de fundo políti~ 
co e social para Roraima, podem ser assim sintetizados: 

a) complementar o sistema viário básico de ligação aos centros 
propulsores da Amazônia (Manaus, Belém, Santarém) e de 
articulação continental; 

b) consolidar Boa Vista como centro propulsor de desenvolvi­
mento e organizar centros interiores; 

c) realizar a ocupação econômica do Território, pela coloniza­
ção e asstjptamento de empresas rurais; 

d) fortalecer e diversificar a atividade produtiva; 
e) atrair, seletivamente, e fixar a população migrante que de­

manda o Território. 
No que diz respeito às diretrizes setori:J.is e espaciais, a linha de 

ação, de sentido econômico, social e espacial, do Governador Ramos 
Pereira, tem em vista promover: 

a) o melhor aproveitamento das condições de navegação do 
Rio Branco e outras vias navegáveis; 

b) o aperfeiçoamento do sistema de comunicações, interligando­
o ao sistema nacional, principalmente através da BR-274 {Manaus­
Caracaraí); 

c) expansão do sistema energético (de geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica), havendo já, a esta altura, contratos 
firmados para a eletrificação rural, cujos serviços preliminares estão 
em franco andamento; 

d) implantação do plano de desenvolvimento urbano de Boa 
Vista; 

e) reorganização urbana de Caracaraí, já devidamente implan· 
tada, inclusive com o seu sistema de energia elétrica, águas e esgotos, 
construção do porto fluvial, integrando o programa de expansão da 
rede portuária da Região Amazônica, e a construção do aeroporto 
da mesma cidade, padrão PIN, o que trará grande impulso ao 
desenvolvimento do Município. 

Integrantes da ·Comissão de Assuntos Regionais, visitamos 
aquele Território, e constatamos que realmente Roraima marcha 
inegavelmente para o progresso. 

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é com muita tristeza 
que faço este comentário. Assim, apelo ao Governador do 
Território e ao eminente Deputado Hêlio Campos, que tão 

dignamente representa Roraima na Câmara dos Deputados, para 
que, dentro de 48 horas, com a chegada do eminente Presidente da 
ARENA Nacional, o Deputado Francelino Pereira, lá estejam de 
rnãos dadas, objetivando o fortalecimento da ARENA, objetivando 

0 fortalecimento do nosso Partido, com vistas às eleições que se 
aproximam, e, sobretudo, para que volte a pat. ao Território. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSE ESTEVES (ARENA - AM) - Com muito 
prazer, nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- Endosso a mensagem 
de V. Ex•, no sentido de um encontro altamente construtivo e de 
interesse cívico entre o Governador de Roraima e o Deputado Hélio 
Campos. Sabe V. Ex• que nós- e o nobre colega cuidou de explicar 
- não temos nenhuma ingerência na política do Território. Nosso 
prop'ósito aqui é, em reconhecendo os méritos de dois eminentes 
concidadãos, de dois eminentes correligionários, apelar para que 
des, naquela dominante comum, no interesse maior do Território, 
do nos~o País e do nosso Partido, estabeleçam um diálogo construti­
vo, estabeleçam o entendimento, o que não é difícil, quando se faz 
sempre no campo da honra, entre dois homens que sabem o que é 
honra, o que é civismo, posto que, egressos da Arma da Aeronáutica. 
são dois exemplos que dignificam a Força Áerea Brasileira. 

O SR. JOSÉ ESTEVES (ARENA - AM) - Agradeço, nobre 
Senador José Lindoso, o aparte de V. Ex• I?· com muita honra, o 
incorporo ao meu pronunciamento. 

Recentemente ocorreram fatos em Roraima que, usando termo 
popular, talvez sejam produto de fofocas que levam ao Deputado 
Hélio Campos e por sua vez ao Governador aquele espíritc 
divisionista. 

Como bem disse o nobre Senador José Undoso, onde há o 
espírito superior de dois cidadãos, com civismo alicerçado na F AB, 
esperamos- não podemos negar- que tudo isso não passe de uma 
tempestade em copo dágua. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, volto ao meu pronunciamento. 

OS RECENTESFATOSOCORRIDO~ EM RORAIMA 

Alguns jornais, nos últimos dias, noticiaram fatos que teriam 
ocorrido em Roraima, formando uma imagem negativa da situação 
e, em especial, do atual Governador daquele Território. 

A má informação traz, muitas vezes, como conseqüência, 
injustiças que devem ser reparadas no seu devido tempo. 

Homem formado sob a égide dos rígidos regulamentos da 
caserna, sempre primou pelo exato cumprimento do dever, qualida­
de que vem impondo em sua marcante administração. 

As mudanças que se vêm operando na tônica administrativa de · 
Roraima haveriam, como é natural, de esbarrar em reações, e estas 
estenderam-se pela área político-partidária. 

Fatos que poderiam ficar restritos ao próprio âmbito das 
Secretarias especializadas, extrapolaram de suas fronteiras para 
contaminar o todo da administração, como se esta fosse nefasta, 
improdutiva, ineficiente. Revolucionário desde os primeiros 
momentos, o Governador Fernando Ramos Pereira tem-se 
notabilizado pelo trt~balho edificante e pertinaz, pelas iniciativas que 
há tomado no planejamento global do Territ6Tio que administra, d~ 
qual se ressalta, como esperança maior da região, o apr'oveitamento 
hidrelétrico das corredeiras do Bem-Querer, objetivo maior de sua lu­
ta marcada por um idealismo persistente, que tern merecido aplauso 
e apoio de altas personsalidades, no cenário político e administrativo 
nacional. 

Outra acentuada característica de sua personalidade, como 
governante-revo\ucionário tem sido o combate sistemático à corrup­
ção, à subversão, à desordem e à anarquia, em obediência às 
reiteradas e enfáticas recomendações de Sua Excelência, o Senhor 
Presidente Ernesto Geisel, em seus pronunciamentos ao povo bra­
sileiro. 
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SOLIDARIEDADE DE AMAZON!DA 

Diante de tais ocorrências, noticiadas distorcidamente por 
órgãos da imprensa brasileira, julgo de meu dever, como amazônida. 
lipolec;u ao ilustre Governador do Territôrio Federal de Roraima. 
Cei.~Aviador Fernando Ramos Pereira, no momento em que :suporta 
os duros golpes da injustiça, a minha irrestrita solidariedade, certo 
de que os seus atos timbram pela seriedade, pela moralidade e pela 
renovação construtiva do Território que administra. 

Ao terminar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo que C:oR$tem 
do meu pronunciamento as declarações do Exm~ Sr. Minisf~;<lc 
Jnterior, R<c~ngel Reis, onde S. Ex• prega a unificação da AREN .. A. 
em Roraima, e em que afirma haver o Governador Fernando Ramos 
Pereira saído de Brasília prestígíado pelo Governo. Estamos certos 
de que, tanto o representante na Câmara, como o Governador de 
Roraima haverão. de mãos dadas a 15 de novembro, de desfraldar 
juntos a bandeira da Aliança Renovadora Nacional para o bem do 
Território Federal de Roraima e para o bem de nosso País. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA­
DOR JOSE ESTEVES EM SEU DISCURSO. 

UNIFICAÇÃO DA ARENA EM RORAIMA 

"Transmiti ao Governador de Roraima a recomendação básica 
do Presidente da República de que deverão ser desenvo\vid(>S todos 
os esforços para alcançar·se pleno entendimento entre as lideranças 
arenistas do Território, visando a alcançar o objetivo comum de pro­
gresso da região e a vitória do Partido do Governo nas eleições de 15 
de novembro". 

Essa declaração foi feita pelo Ministro Rangel Reis, do Interior 
depoi!i de uma reunião mantida com os Deputados Francelino Perei· 
ra, presidente nacional da Arena; e Hélio C<impos (Arena-RO), e c 
Governador Fernando Ramos Pereira, de Roraima. Rangel Salien­
tou ainda que "esses esforços deverão ser desenvolvido~ sob o 
comando do Presidente Nacional da Arena, com a estreita participa­
ção -da representação política do Território na Câmara: Federal". 

Segundo ainda o Ministro do Interior, "o Governador Fernando 
Ramos Pereira continua detentor da confiança do Governo Federal 
na condição do programa de desenvolvimento do Território, "que 
mereceu análises administrativas e financeiras em diversas reuniões 
que mantivemos". 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo.a palavra 
ao nobre Senador José lindoso, • 

O SR. JOSÉ LINDOSO (ARENA- AM. Pronuncia() seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já se encontra com o Sr. Ministro da Justiça a proposta de 
Reforma do Poder Judiciário. 

O "Jornal do Brasil" de ontem, nos dá essa notícia e divulga um 
resumo do Projeto cuja elaboração coube ao Ministro Rodrigues 
Alckmin e ao Procurador Geral da Repfiblica; Henrique Fonseca de 
Araújo. Dois nomes de maior prestígio. O eminente Ministro Rodri­
gues Alckmin, procedente da magistratura de São Paulo, onde fez 
çarreim brilhante. ascendendo, ao Tribunal de Justiça d<J grande 
Estado, pela cultura juridica, pela operosidade invejável, pelo caráter 
exemplar; o Procurador Geral da República, Dr. Henrique Fonseca 
de Aruújo, procedente do Ministério Público, no Sul, portador de 
grande cultura, cuja vida é intinerário limpo de serviços à lei e à 
sociedade. 

Assim, elaborada a proposta par gente tão ilustre, só tetia de ser 
documento prorundo e realista. 

Entendo, no entanto, que da Reforma do Poder Judiciií.rio deve 
participar toda a Nação, pois, para garantir a ordem social, a segu. 
rançu do indivíduo, a liberdade, reclama-se Justiça. Por isso, creio 
oportuno sugerir ao Sr. Ministro Armando Falcão que faç& editar o 
Diagnóstico do Supremo Tribunal Federal e a Proposta, para que os 

Tribunais, os órgãos de cultura e de representação profissional dos 
advogados a examinem e ofereçam contribuições. 

No aperfeiçoamento dos mecanismos do Poder que a Revo­
lução se empenha em realizar, este é um dos mais importantes. 

O Estado moderno se preocupa com o bem-estar social e para 
isso 11\Wliplica entidades, no campo das atividad.es econômicas, na 
4rea tFoS.serviços. Mas, há algo fundamental para o povo: a Justiça! 
Sem a Justiça, a sociedade caminhará à deriva, deteriorando~se pela 
corrupção, morrendo no clima da Violência. · 

Eis por que é sumamente importante essa tarefa para qual toda 
a Nação deve ser convocada. · 

Assinalei, quando o Presidente Ernesto Geisel tomou a iniciati­
va de pedir ao Supremo Tribunal Federal o Diagnóstico para elabo: 
rara Reforma do Poder Judiciário de que nos ocupamos que, comes­
sa Reforma, Sua Excelência dava o sentido profundo da Revolução 
na busca do equilíbrio de interesse e da Paz na sociedade brasileira e 
cohquistava um lugar na História. Castello B~an1;0, o grande moder­
niZQ.(ior da vida deste País, empreendeu a rc:forma tributária e 
implãntou a reforma administrativa. Costa e Silva aperfeiçoou o 
sistema nacional de Planejamento, o Presidente Médici, redimensio­
nou os mecanismos de incentivos fiscais. Todos os Presidentes do 
período Revolucionário deram destacada contribuição para essa 
gigantesca tarefa de construir uma grande nação 

Agora, o Presidente Geisel, no caminho gradual da normaliza­
ção constitucional, dâ'contínuidade ao esforço de seus antecessores, 
elegendo, sabiamente, como um dos pontos a ~;er atingido pelo seu 
Governo, a Reforma do Poder Judiciário. 

O CoOgresso N acionai terá, no exame c: estudo da Grande 
Reforma Constitucional, vísando a reestruturação do Poder Judiciá­
rio, um papel de alta relevância. 

O País cresceu. O Executivo modernizoU.se. O Poder Legislati­
vo busca situar-se na estrutura do Estado Moderno. E o Poder Judi· 
ciário tem de estar à altura do notável desenvolvimento da sociedade 
brasileira para o desempenho da sua mais nobre missão, que ê fazer 
Justiça. 

A ARENA e o MDB devem ter consciência de que esse é um 
Projeto que não comporta nenhum laivo de pa:;sionalísmo ou mesmo 
de legítimas posições partidãrias, a condicionar a sua elaboração e 
votação. Este é com Projeto que, sem emocionalismo estéril, abre Oll 

portões da Historia par~ um novo período. 
Libertarmos-nos dos liames da conjuntura política e adotarmos 

uma posição construtiva ante o Projeto de Reforma do Poder 
Judiciário pelo que ele significa para o futuro deste País, é um 
imperativo de responsabilidade cívica dos dois Partidos. Isto exige 
um ver em profundidade, um sentir a tessítura da História. 

Destaco, por agora, sem fazer juízos, modificações constantes 
deste Documeilto básico para o estudo da Reforma do Poder Judiciã· 
rio, com objetivo de demarcar a sua grande dimensão que, injus­
tamente, está sendo negada por alguns, por n.ào corresponder, talvez, 
ao figurino de suas concepções. 

ça: 
Cogita-se, na Proposta, ainda em estudo no Ministério da Justi· 

-Criação do Conselho Nacional da Magistratura; 
-Elaboração da Lei Orgânica da Magistratura Nacio· 

na\; 
-Remoção de Juízes; 
-A vocação, pelo Supremo Tribunal Federal, de causas 

de quaisquer Juízes ou Tribunais das. decisões, se nela decor­
rer imediato perigo de grave lesão à ordem, à saúde, à segu· 
rança ou às finanças públicas; 

- Ampliação do número de Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos de 13 para 27; 

- Vitaliciedade dos Juízes após dois anos de exercício 
da função; 

-Criação de Escola para form<~ção de magistrados; 
-Oficialização da Justiça; 
-Criação de Tribunais Administrativos; 
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- :vtínimo de remuneração para os Desembargadores; 
-Reestruturação da Justiça Federal: 
- Alteração dos requisitos do recurso extraordinário; 
- Problemas da eficácia normativa à declaração de 

inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, alte­
nmdo a posição clássica do Senado na matéria; 

-Alteração na estrutura do Tribunal do Júri. 

Não disponho, por inteiro, do teor do Projeto. Esse elenco não. 
está completo, mas, demarca a sua dimensão. 

Ao que percebo, os autores da Proposta não acolheram a idéia 
de ser organizada uma Justiça Agrária no País, assunto que temos 
debatido. 

Esta será. seguramente, uma grave omissão. 
Os homens do asfalto têm de pensar no problema do campo! 
Não só a cidade quer viver sob o pálio da Justiça. No campo 

tem gente e há sede de Justiça! 
A tendência das elites brasileiras é de considerar o homem do 

campo como algo à Margem, seguramente inferior, desgraçadamente 
menor! 

Castello Branco quis dar grandeza ao homem do campo. Costa 
e Silva e Médici legislaram em favor do homem do campo, para reti· 
rá·lo do submundo, dentro do espírito da Justiça Sodal. 

O Presidente Ernesto Geisel comparece ao Simpósio da Funda· 
çào "Milton Campos", sobre o tema "O Homem e o Campo" e diz 
que, nesse setor, há muito ainda a fazer, embora muito já se tenha 
feito. Que há injustiças ,a corrigir. Mas, a palavra inspiradora do 
Presidente cai sobre o asfalto e não germina. Ê o indiferentismo das 
nossas etítes com relação ao destino de órtãos dos homens do campo. 

Apelo, consciente de que esta é a hora para se corrigir as injus· 
tiças, de se dar solução ao problema da Justiça Agrária e de se reto­
mar, através da Justiça, o processo da Reforma Agrária. 

A Revolwçào de Março tem compromisso histórico com essa 
soluçào. 

A Justiça Agrária, com uma Justiça especializada, à semelhança 
da Justiça do Trabalho, tem sido a proposta mais freqüente. No 
Governo Costa e Silva, elaborou·Se um Ato Institucional para 
imPlantar a Justiça Agrária com essa estrutura. 

Mas, poder·Se·á levantar argumentos de que na prática haveria 
dificuldades, principalmente de natureza financeira. 

Caso os obstáculos financeiros não possam ser transpostos, a 
solução estaria em estabelecer o sistema da Justiça Agrária asseme· 
lhado, ao da Justiça EleitoraL O Juiz de Direito da Comarca exer­
ceria. também, a função de Juiz Agrário, presidindo Juntas Muni· 
cipais Agrárias, formadas pelos representantes dos trabalhadores e 
empregadores. Isso foi feito por Washington Luiz, quando governou 
São Paulo. 

Haveria, em cada Estado, um Tribunal Agrário e em nível 
nado na!, um Tribunal Superior Agrário. 

Imagino essa fórmula, atento ao problema de despesas com o 
funcionamento dessa Justiça. Ela tem conveniências e inconveniên· 
cias. Vejo·a como um argumento para estender a J1.1stiça comum a 
todos os municípios. Como no interior. a atividade judiciária, na 
faixa tradicional, é fraca, suponho, então, que o Juiz de Direito, 
ajudado pelos juízes leigos, corresponderia ao desejado. Pré'ssupõe· 
se que o Governo Federal pagar-lhe.ia, como fez com a Justiça Elei· 
tora!. um vencimento suplementar. · 

O Dr. Ivo Frey, em tese apresentada ao V Congresso Nacional 
de Advogados, propõe seja criada uma Justiça Administrativa Agrá· 
ria, com Tribunais Administrativos Agrários. Percebe-se que ele 
pressentia dificuldade na criação da Justiça Agrária, integrando o 
Poder Judiciário. A idéia poderia ser trabalhada no sentido de se 
aparelhar essa Justiça Administrativa e categorizá-la, para, no caso 
de recurso, a rnatéria de prova ser tid;t como vencida e os recursos já 
seriam encaminhados para os Tribunais. 

Quando reclamamos a implantação da Justiça Agrária, 
visamos, partindo da realidade, buscar a solução rnais conveniente, 
sob os múltiplos aspeCtos que a matéria possa ser encarada. 

O que não é possível, Sr. Presidente, Senhores Senadores, ê se 
virar as costas para a realidade do agro brasileiro. 

O que não é possível é se frustrar o ideal superior do Chefe do 
Governo de criar uma sociedade democrãtica no campo, sob 
argumentos tradicionalistas e distantes das soluções adequadas. 

Como esquecer que esse Pais é um Pais continente e que o 
problema da terra tem grande importância? 

A proposta básica que aí está, é alta, é tecnicamente válida, mas 
é politicamente falha, porque omite a existência do outro Brasil, o 
Brasil do campo. 

Creio que resolver esse problema é difícil. Mas, ignorá·lo é triste. 
Eis que apelo para que o Presidente Ernesto Geisel, através do 

seu Ministro da Justiça.. o preclaro Or. Armando Falcão, faça um 
·acréscimo substantivo à Proposta, que é a de dar 1-1ma solução para a 
questão da Justiça no Campo, 

A Reforma do Poder Judiciário, sem prever a criação da Justiça 
Agrária, em formulação nacional, frustrará uni dos grandes anseios 
desta Nação. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 
aparte':' 

O SR. JOSE LINDOSO (ARENA- AM)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Itamar }'ranco (MDB- MG)- Só para cumprímentá· 
lo, nesta sua defesa da criação da Justiça Agrária, que já mereceu, 
aqui no Senado, o nosso apoio, nosso aplauso, e mais uma vez, hoje, 
cumprimento V. Ex• por este brilhante pronunciamento. 

O SR. JOS~ LINDOSO (ARENA - AM) - Agradeço 
V. Ex.~. Senador ltamar Franco, pelo seu apoio e pela sua palavra de 
estímulo. 

Sr. Presidente, diante das considerações feitas, renovo o nosso 
apelo ao Presidente da República para que retome a ·proposta, antes 
de ser enviada ao Senado, e busque através do Ministério da Justiça 
a solução para a Justiça Agrária, como um imperativo da consciên· 
cia nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASC"O~CELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou muito preocupado com a rigidez do Decreto n~' 76.407, de 
9 de outubro de 1975, que "institui normas para importação, arren· 
damento mercantil, locação ou aquisição no merca'do interno, por 
órgãos e entidades da administração federal direta e indireta e fun. 
dações supervisionadas, de máquinas, equipamentos e veículos, in· 
çlusive suas partes, p-eças e acessórios, de origem externa; e dá outras 
providências", que, particularmente, atinge a Companhia Siderúr· 
gica Nacional, pelos motivos que passo a expor: 

As empresas do Grupo SIDERBRÂS estão impedidas de 
adquirir no mercado nacional materiais de procedência estrangeira, 
o que somente será possível, após estudo de similaridade efetuado 
pela CACEX e homoÍogaçào do Ministério da Indústria~ do Comér. 
cio. 

Os prazos previstos de 60, 90 e 120 dias para atender esta siste­
mática e a CSN obter a autorização para adquirir tais bens que 
viriam atender às necessidades para fazer acionar máquinas e equipa· 
mentos, verdadeiros complexos que constituem o cerne e, ao mesmo 
tempo, seu fator de f<:.turamento e produção, encontram-se hoje de· 
pendentes de autorizações específicas e expressas de órgãos ministe­
riais sem que, até o momento, tenha.se obtido alguma homologação. 

Vários equipame:ltos da Siderúrgica já se encontram parali· 
sados, uma vez que, não existindo similar nacional para o material 
requerido e face às exigências, surgem problemas insolúveis com 
reais prejuízos para a produção da Usina Presidente Vargas e demais 
setores da Empresa. 
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Por oUtro lado, considerando que a CSN através do mesmo 
órgão de compras, adquire materiais para abastecer o seu Hospital e 
o Hotel Bela Vista enquadrados no mesmo espíríto da lei, depara·se 
com ocorrências lamentáveis de caráter social que vêem à tona. Uma 
pela obrigação de preservação da saúde de seus usuãrios no primeiro 
·caso. E out-ra, no segundo caso, perante técnicos estrangeiros que 
nuem de todos os países industrializados com o indispensável apoio 
às metas desenvo!vimentistas do Brasil. 

ria de Impostos sobre Rendimentos", assinado em Tóquio, a 23 de 
março de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob nos 63.h 634, de 1976, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores; 
-de Economia; e 

:#--de Finanças. 

-'~t-=~-\-: -2-

Esses problemas. requerem providências enérgicas e urgentes, ,,: - Discussão, em turno único, do Projeto de Resoiuçào n~ 71, de 
pois, os materiais que se encontram nas prateleíras dos fornecedores · ! 976 (apresentado pela Comissão de Economia ,:orno conclusão de 
com todos os depósitos compulsórios e impostos perfeitamente re- seu Parecer n"' 613, de 1976), que autoriza a Prefc:itura Municipal de 
colhidos, que poderiam acionar suas atividades, a CSN depende da Bariri (SP) a elevar, em Cr$ \.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), 
!Jrrovaçào do Ministério da Indústria e do Comércio para dar conti~ o montante de sua dívida consolidada, tendo 
nu idade à sua produção. PARECER, sob n<1 614, de 1976, da Comissão: 

A mim me parece uma incoerência um Decreto que exige parali~ - de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridi~ 
sar equipamentos, paralisar uma indústria que produz materiais cidade. 
básicos e divisas, em prol de uma indústria nacional carenfe -que, a 
curto prazo, jamais poderá suprir todas as suas necessidades dado 
aos complexos itens para o seu abastecimento. 

Este dispositivo, a meu ver, merece dos órgãos governamentais 
uma revisão em benefício do próprio desenvolvimento industrial do 
País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Não há mais orado· 
r~s inscr-itos. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a Sessão Extraordiná~ 
ria das 18 horas e 30 minu~os a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n<1 20, de 1976 (n'1 54-B/76, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do protocolo que modifica e complementa a "çonvenção en~ 
tre os Estados Unidos do Brasil; atualmente República Federativa 
do Brasil, e o Japão, destinada a evitar a dupla tributação em maté~ 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 72, de 
1976 (apresentado pela Comissão de Economia como concfusão de 
seu Parecer n<1 615, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bebedouro (SP) a elevar, em Cr$ 3.927.200,00 (três milhões, nove­
centos e vinte e sete mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívi~ 
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 616, de l976,da Comissão: 
- de- Constitui(ão e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nç 73, de 
1976 (apresentado pe!a Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n<1 617, de 1976), que autoriza a Pn:feitura Muni<:ipal de 
Campinas (SP) a elevar, em Cr$ 87.752.991,00 (oit_enta e sete mi~ 
lhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, novecc~ntos e noventa e um 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n~' 618, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiw 

cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16/tora.s e 50 minutos.) 

ATA DA 149• SESSÃO, EM 9 DE SETEMBRO DE l97c) 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

À <i 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Altevír Leal- José Esteves- José Lindoso- Cattete Pinheiro 

-Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de la Rocque 
- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Bap~ 
tista - Ruy Santos - Dfrceu Cardoso - Eurico Rezende -João 
Calmon- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jo· 
bim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Itamar Franco­
Frunco Montoro- Benedito Ferreira- [talívio Coelho- Mendes 
Canale- Leite Chaves- Evelásio Vieira- lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 38 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta_ a Sessão: 

O Sr. !<1~Secretário vai proceder à leitura do Expediente 

E lido o seguinte 

EXPtDIENTE 
PARECERES 

PARECERES N's 659.660 e661, DE 1976 

Sobre o Projeto de Leí do Senado nç 66, de 1976, que aJtt­
ra a redação do artigo 301 da Consolidação das Leis do Traba· 
lho. 

PareCer n"' 659, de 1976. Da Comissão de Constituição e .Justiça. 
Justiça. 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

O projeto ora Submetido a nossa apreciação, de autoria do ilus­
tre Senador Cattete Pinheiro, objetiva, atmvés da alteração redacio~ 
na\ do artigo 301 da Consolidação da Lei:i do Trabalho, permitir•o 
trabalho no subsolo a homens maiores de dezoito anos. 
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A redação atual do dispositivo que se intenta modificar é a 

seguinte: 
"'Art. 301 -O trabalho no subsolo somente será per~ 

mitido a homens, com idade compreendida entre vinte e um 
anos e cínqüenia anos, assegurada a transferência para a 
.superfície, nos termos previstos no artigo anterior." 

Justificando a sua iniciativa, o iluste autor do projeto assim se 
manifesta: 

"O que se quer, basicamente, com esta proposição ê 
ampliar as oportunidades de trabalhO aos moços entre dezoi­
to e vinte e um anos, dando-lhes condições de pleitear e obter 
emprego nas áreas de produção, particularmente nas minas 
de carvão e outras minas de subsolo. Atualmente, pelas 
disposições do artigo 301, CLT, que são regularmente o~ede­
cidas no setor, o trabalho em minas de subsolo é permitido, 
tão-somente a "homens, com idade compreendida entre vinte 
e um e cinqilenta anos ... " Com isto, ficam praticamente 
marginalizados ap(eciáveis contingentes de jovens que se 
encontram em plena potencialidade para o trabalho e que, 
ademais, residem em regiões ou cidades onde esse trabalho 
(em minas de subsolo) representa o úníco mercado disponí· 
veL O desenvolvimento dos jovens já não se processa hoje 
com a mesma lentidão de há trinta e tantos anos atrás, época 
da edição da Consolidação das Leis do Trabalho. alcançan­
do-se a maturidude plena, tanto física quanto mental, muito 
antes dos vinte e um anos de idade. Tanto que cogita seria­
mente de modificar todos os textos legais (civis, penais e ou­
tros), onde a idade limite para a prática de certos atos da vida 
ou para a configuração da responsabilidade estã fixada em 21 
anos." 

Para proteger a saúde do empregado nas minas, a legislação 
vigente já prevê jornada especial de trabalho, obrigatoriedade de 
fornecimento de alimentação adequada, pausas para repouso em ca~ 
da período de três horas cQnsecutivas de trabalho, e, principalmente, 
a sua transferência, dos serviços no subsolo, para os de superfície, 
quando doente. 

Além do mais, a Constituição Federal só proíbe o trábalho, em 
índúsirias insalubres, a mulher~s e menores de dezoito anos {Const. 
Fed. artigo 165, X). 

À vista do exposto, consideramos oportuno, jurídico e constitu~ 
cional o Projeto de Lei do Senado n~> 66, de 1976, devendo, ainda, so· 
bre o mérito manifestar~se a Comissão de Saúde, cuja audiência re~ 
queremos. 

Sala das Comissões, em 19 de maio de 1976.- Gustavo Capane~ 
ma. Presidente em exercício- ltalívio Coelho, Relator. - Heh'ídio 
Nunes- Heitor Oias- Otto lehmann - Henrique de La Rocque -
Dirceu Cardoso 

PARECER N•660, de 1976 
Da Comissão de dgislaçio Sodal 

Relator: Senador Oontício Gondim 
O Projeto de lei sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Cattete Pinheiro, visa a alterar a redação do artigo 301 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho, de modo a reduzir, de 21 para 18 anos, 
o limite mínimo de idade exigido para os que trabalhem em minas de 
subsolo. 

Examinada no âmbito da Douta Comissão de Constituição e 
Justiça, a matéria foi considerada oportuna, jurídica e constitu­
cional, ao mesmo tempo em que se requereu a audiência da Comis­
são de Saúde, para opinar sobre o seu mérito. 

Em abono de sua iniciativa, o ilustre autor enfatiza que: 
"O desenvolvimento dos jovens )á não se processa hoje 

com a mesma lentidão de bá trinta e tantos anos atrás, época 
da edição da Consolidação das Leis do Trabalho, alcan· 
çando-se a maturidade plena, tanto física quanto mental, 

muito antes dos vinte e um anos de idade. Tanto que se cogita 
seriamente de modificar todos os textos legais (civis, penais e 
outros), onde a idade limite para a prática de certos atos da 
vida ou para a configuração da responsabilidade esté fixada 
em 21 anos." 

O dispositivo que se intenta modificar diz respeito à segurança e 
higiene do trabalho. 

A fixação de limites dt; idade para a execução de serviços em 
minas de subsolo, além de outras proteções jurídicas dispensadas aos 
mineiros, se justilica plenamente, vez que o trabalho em tais condi· 
ções oferece maiores perigos à integridade física do homem. 

A medida ora proposta, quer nos parecer, tem o mérito de 
ensejar a ampliação das oportunidades de emprego aos jovens na fai­
xa etãria de dezoito a vinte e um anos sem configurar qualquer 
aspecto negativo, pois a legislação que regula a matéria obriga a 
transferência compulsória do empregado, do serviço subterrâneo 
para o de superfície, sempre que o seu estado de saúde assim exigir. 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do PLS-n<~ 66, de 
1976, que deverá ser Submetido à consideração da Douta Comissão 
de saúde, como requerido pelo ilustre relator da matéria, na Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 24 de junho de 1976. Nelson 
Carneiro, PreSidellte. - Oomicio Gondim, Relator Jarbas 
Passarinho- Henrique de La Rocque- Franco Montoro. 

PARECER N•66t, de 1976 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Fausto Castelo-Branco 
Atendendo a Requerimento da Comissão de Constituição e Jus­

tiça, constante do Parecer do ilustre Senador ltalívio Coelho, vem a 
esta Comissão, para opinar sobre o seu mérito, o presente Projeto de 
Lei, de autoria do eminente Senador Cattete Pinheiro, objetivando 
peri-nitir o trabalho no subsolo aos homens maiores de dezoito anos, 
já que, de acordo com o art. 301 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, este serviço só é admitido aos que contarem a idade rní· 
nima de vinte e um anos. 

Em sua justificativa, assim declara o ilustre autor da proposição: 

"O que se quer, basicamente, com esta proposição ê ampliar 
as oportunidades de trabalho aos moços entre dezoito e vinte 
e um anos, dando-lhes condições de pleitear e obter emprego 
nas áreas de produção, particularmente nas minas de carvão 
e outras minas de subsolo. 

Atualmente, pelas disposições do artigo 301, CLT., que 
são regularmente obedecidos no setor, o trabalho em minas 
de subsolo é iJermitido, tão somente a "homens, com idade 
compreendida emre vinte e um e cinqüenta anos ... ". 

Com isto, ficam praticamente marginalizados apreciá­
veis contingentes de jovens que se encontram em plena 
potencialidade para o trabalho e que, ademais, residem em re­
giàes ou cidades onde esse trabalho (em minas de subsolo) 
representa o único mercado disponível. 

O desenvolvimento dos jovens já são se processa hoje 
com a mesma lentidão de há trinta anos atrás, época da édi­
çào da Consolidação das Leis do Trabalho, alcançando-se a 
maturidade plena, tanto física quando mental, muito antes 
dos vinte e um Jnos de idade. 

Tanto que se cogita seriamente de modificar todos os tex~ 
tos legais (civis, penais e outros), onde a idade limite para a 
prática de certos atos da vida ou para a configuração da res­
ponsabilidade está fixada em 2l anos." 

Os empregados nas minas, como se sabe, já possuem, por 1ei, 
uma jornada especial de trabalho, constante da obrigatoriedade de 
fornecimento de alimentação adequada, de pausas para repouso 
após cada período de três horas consecutivas de trabalho, bem como 
a transferência para os serviços de superficie, quando acometidos de 
doença. 
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A medida prOposta peJo eminente Senador Cattete Pinheiro é dt 
inegãvel alcance sócio~ecOnômico e nenhuma objeção, do ponto de 
vista sanitãrio, se lhe pode opor. 

De fato, no período da vida humana iniciado aos dezoito anos, 
considerado o "pórtico da mocidade", os principais Problemas crí~ 
ticos detorrentes do processo evolutivo da adolescência, caracteri~ 
zado por acidentadas transformações psico-s·ornáticas jâ estão 
pr<!IÍc<.~mente superados e o equipamento hereditário, recebido por 
via biológica, já se encontra devidamente estruturado. Por sua vez, 
os traços de natureza anátomo-flsiológic:a já apresentam, no início 
da juventude~ os ajustamentos indispensáveis às adaptações e às 
conquistas das necessidades vitais do ser humano. 

Ao término da adolescência, o jovem de dezoito anos já ultimou 
sCu crescimento em altura e ja pôs termo à fase das atitudes inde- · 
clsas. Nota-se, então, que a plasticidade do adolescente deu lugar a 
uma unidade mais coerente de natureza comportamental, como 
jusl.:lmente observa Raul Briquet. 

Se podemos dizer que a natu.ret-a governa a conduta infantil, po­
demos também dizer que uma segunda natureza, jã marcadamente 
wndkion:J.da, governa a conduta do moço. ·Esta segunda natureza 
proporcion;J <ltl jovem maiores possibilidades de auto-governo, 
através de uma atuação consciente de niveljá. bem expr~sivo. 

Aos dezoito anos, o jovem já atingitJ a idade adulta, 
curuc!erizada, como se sabe, do ponto de vista biológicÇI, pela 
ossificaçâo·completa das cartilagens de conjugação, pelas quais são 
aumentados os ossos longos. 

O crescimento estatura! e ponderai que se processou ao longo da 
adolescência, avaliados em cerca de quatro centímetros e quatro 
quilos, respectívttmente, por ano, atinge ao.s dezoito anos do jovern 
uma estabilidade reveladora da sua conhecida resistência fisica. 

De acordo com a "lei de a!terrtações", semelhante crescimento 
ocnrre com as diversas partes do esqueleto e com a circunferência 
craniana, a qual, ao aurnentar de três a quatro centímetros durante a 
adoles(.'ência, se apresenta com, aproximadamente, cinqüenta e 
quatrO centímetros aos dezoito anos. 

Por sua vez, a circunferência torácica, cujo aumento começa a 
processar-se a partir dos dez anos, apresenta-se aumentada em média 
de vinte centimetros, ao atingir o adolescente os seus dezÓitD' anos. 
NcSia idade, observa-se, também, que o crescimento dos membros 
inláiores fica ptóximo da unidade, revelando que o indivíduo já 
atingiu sua aduhez física. 

No tocante à massa muscular, o rapa:t de dezoito anos jã possui 
altos níveis de consistência, ao mesmo tempo que a força muscular. 
no dinamômetro, acusa um fortalecimento seis a sete vezes maiores 
que na puberbade. Ê. que os músculos do jovem de dezoito anos 
seguem, naturalmente, o desenvolvimento dos ossos, apresentando 
apreciável enriquecimento em microfibrilhas e, conseqüêntemente, 
acentuada robustez. Este fato decorre, em grande parte, da relação 
existente entre a consistência óssea e a dos músculos. Os músculos 
mais fortes, como se sabe, inserem-se nos ossos mais sólidos do cor­
po, daí por que o peso dos músculos representam quarenta por cento 
do peso total do indivíduo adulto. 

Por fim, o crescimento das diferentes vísceras atinge, no início 
da _idade juvenil, níveis bem elevados. Assim, entte todas as vísceras, 
os pulmões são os que mais se acham desenvolvidos, pesando, num 
mw;o de dezoito anos, cerca de dezenove vezes mais que no 
nascimento, visto que o desenvolvimento pulmonar segue o da 
capacidade torácica. Ora, é precisamente, a partir da puberbade, que 
a capacidade torácica aumenta sua amplitude, permitindo, desta 
forma. um maior desenvolvimento dds pulmões. e por isso que, no 
jovem do sexo masculino de 18 anos •. a respiração toma o tipo 
abdominal, diferentemente da respiração de uma moça que é do tipo 
costal superior. 

Ainda que se reconheça que o harmônica desenvolvimento 
físico dependa, em grande parte, da influência dos fatores 

hereditários e fenotipicos, ao lado do adequado regime aliméntar, e 
mesmo que se admita que a descrição do desenvolvimento psico­
somático deva ser encarada como normativa, não ê menos certo que 
esta twrmatividade e que aqueles fatores não invalidam· nem mesmo 
infirmam o grau de po11derabilidade científica de tudo quanto 
afirmamos até aqui, pesquisado que foi nas meJh,Jres autoridades •• 
até porque nossas assertivas se referem à generalidade dos casos e, 
sobretudo, porque o crescimento físico, em suas direções 
cefalocaudal e próximo~distal pode, hoje, usualmente, ser registrado 
com o auxílio de métodos de medição bastante id,ôneos. 

Nem hâ porque se invocar a necessidade de se dispensar uma 
maior proteç~o ao trabalho do jovem, o que contraindicaria o 
projeto. O trabalho, segundo o psicólogo inglês Wall, representa pa­
Nl o jovem uma das mais ambicionadas metas de seu ser adulto. fj, 
o 'trabalho que lhe fornece meios mais seguros de adquirir o que 
almeja, ao mesmo tempo que lhe estimula a própria valorização 
corno pessoa humana. · · 

O problema dos acidentes no trabalho, à vista de sua freqüência 
e, sobretudo, de suas conseqüências, deve ser relevado, çm seus 
devidos termo's, em todas as faixas etárias do trabalhador, uma vez 
que ele não deve demandar somente cllidados médicos imediatos e 
contínuos, mas está a exigir, ainda, a atenção diurt\lrna do médico 
d;~. empresa, das providências do chefe do pessoal e da intervenção

1 

prévia do psicólogo industrial, panl que seja possível a apuração das 
causas que motivaram o acidente. Ora, nenhum dado estatistico nos 
induz a asseverar serem os jovens particularmente propensos aos 
aódentes de trabalho. Pelo contrário, a identificação de suas causas. 
a maior parte das vezes provenientes de desajustes domésticos e 
sociais, costumam ocorrer com mais freqüência entre empregados 
casados e, portanto, de idade mais avançada. Aliás, atualmente, 
no mundo inteiro, a defesa contra os acidentes físicos, vem sendo 
acentuada pelas leis trabalhistas, e a prolação aos desajustes sociais 
pode !ier levada a efeito através de medidas profilãticas de natufeza 
técnica e psicológica, já, hoje, amplamente divulgadas pelos serviços 
sociais da indústria e pelo serviço de pessoal das empresas. 

Pelo motivos expostos, a Comissão de Saóde é de parecer que o 
presente projeto merece aprovaÇão. 

Sala das Comissões, em 9 de setembro de 1976. ~ Gih•an Rocha, 
Vice-Presidente, no ex:ercício da Presidência. - Fausto Castelo­
Branco. Relator.- Ruy Santos- Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- O Expediente lido 
vai à pub)icação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item l: 

Díscussào, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nq 20, de 1976 (n" 54-B/76, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Pr<}tocolo que modifica e 
complementa a "Convenção entre os Estados Unidos do 
Brasil, atualmente República Federativa do Brasil, e o Ja­
pão, destinada a evitar -a dupla tributação em matéria de 
impostos sobre rendimentos", assinado em Tóquio, a 23 de 
março de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, llob n•s 632 a 634, de 
1976, das Comissões: 

- de Relações Exteriores; 
- de Ecopomia; e 
- de Finanças. 

ErÍl discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira díscuti~lo, declaro-a encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nf 71, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 613, de 1976), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Bariri (SP} a elevar em 
Cri 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros} o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n"' 614, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da pa!a'vra, 

irei encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerràda. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIOENTÊ (Wilson Gonçalves)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nv 72, de 1976 {apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~" 615, de 1976), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP) a elevar 
em CrS 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e vinte e sete 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECER, sob n<J 616, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridícidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Item 4: 

Discussão, em turno unico, do Projeto de Resolução 
n9 73, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nv 617, de 1976), que 
auto ri; a a Prefeitura Municipal de Campinas (SP) a elevar 
em C ·s 87.752.991,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e 
cinqü~nta e dois míl, novecentos e noventa e um cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n<J 618, de 1976, da Comissão 
- de Constituição e Justh;a. pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queíra discuti-lo, declaro-a encerrada 
Em votação, 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Decreto 
Legislativo n9 20, de \976 e de Resolução n<Js 71, 72 e 73, de 1976, 
aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que. nos termos do 
parágrafo único do art. 355 do Regtmento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr, 1"-Secretário. {Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N'66l,DE 1976 
Comissão de Redação 

Reda4;ào final do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 
1976 (n" 54-8/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Virgílio Távora 

_A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Dec~eto 
Legislativo n9 20, de l?76 (n11 54-B/76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Protocolo que modifica e complementa a 
"Convenção entre os Estados Unidos do Brasil, atualmente Repúbli­
ca Federativa do Brasil, e o Japão, de$tinad!\ a evitar a dupla tributa­
ção em maté:ria de impostos sobre rendimentos", assinado em Tó· 
quio, a 23 de marÇo de 1976. 

Sala das Comíssões, 9 de setembro de 1976 - Danton Jobim, 
Presidente - Virgílio Távora, Relator - José Lindoso - Dirceu 
Cardoso 

ANEXO AO PARECER No 662. DE 1976 

Redação final do P"rojeto de Decreto Legislativo n<J 20, de 
1976 (n" 54-B/76, na Câmara dos Oeputg,dos). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo n" , de 1976 

Aprova o texto do Proto~olo que modifica e complementa 
a "ConvençàÓ entre os Estados Unidos do Brasil, atualmente 
República Federativa do Brasil, e o Japão, destinada a evitar a 
dupla tributação em matéria de impostos sobre rendimentos", 
assinado em Tóquio, a 23 de março de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1 É: aprovado o texto do Protocolo que modifica e 
complementa a "Convenção entre os Estados Unidos do Brasil, 
atualmente República Federativa do Brasil, e o Japão, destinada a 
evitar a dupla tributação em matéria de impostos sobre 
rendimentos", assinado em Tôquio, a 23 de março de 1976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na ~ata de sua 
publicação. 

PARECER N'663. DE: 1976 
('omissão de Redação 

Redaçào final do l'rojeto de Resolução n" 71, de 1976. 

Relator: Senador .José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
uv 71, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bariri, Estado 
de São Paulo, a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de t::ruzei .. 
r os) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissiks, 9 de setembro de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente- Josê Undoso, Relator- Virgílio T.âvora 
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ANEXO AO PARECER No 663, DE 1976 

Redação final dÓ Projeto de Resolução n~ 71, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

Resolução n~' • de 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bariri, Estado de São 
Paulo, a elevar em CrS J.OOO.OOO,OO (11111 mUhio de cru­
zeiros) o monta~te de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

• Art. )"' É a Prefeitura Municipal de Bariri, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens li e 111 do art. 2~' da Rresoluçào o9 62, de 1975, do SenaQo 
Federal, a fim de que possa contratar empréstimo, junto à CaiX~.' 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), destinado ao financia· 
menta dos serviços de pavimentação asfá!tica e colocação de guias e 
sarjetas a serem e~ecutados em vias públicas daquela localidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER No 664, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 72, de 1976. 

Relator: Senador Virgílio Tâvora 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
no;o 72, de 1976. que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro 
{SP) a elevar em CrJ 3.927.200.00 {três milhões, novecentos e vinte e 
sete mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 9 de setembro de 1976. - Daaton 
Jobim, Presidente- Virgílio Távora, Relator- José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N0664, DE 1976 

Redação final do Projeto de Resolução n\> 72, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso Vl, da Constituição, e eu, , Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

Resolução JJ9 , de J 976 

Autoriza a Prefeh1.1ra Municipal de Bebedouro, Estado de 
São Paulo, a elevar em ('rS 3.927.200,00 (três milhões, nove­
centos e vinte e sete mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua 
dít·ida consolidada, 

O Senado Federal resolve: 

Art. ,1~ f: a Prefeitura Municipal de Bebedouro, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens J e JJ do art. 29 da Resolução n9 62. de 1975, do Senado 
Federal, a fim de q\le possa contratar empréstimo, junto ao Banco 
do Brasil S.A .• por çonta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(DU), no valor de CrS 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e 
vinte e sete mil e duzçntos cruzeiros). destinados ao financiamento de 
obras do anel viário e de pavimentação de trechos de ruas daquela · 
municipalidade. 

Art. 2o;o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER :-/'665, DE 1976 
C omissão de Redação 

Red~.;ào final do Projeto de Resolução n~> 73, de 1976. 

Relator: Senador Virgílio Tát'ors 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n\" 73, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas 

(SP) a elevar em CrS ~ .752.991,00 (oitenta e sete milhões, setecentos 
e cinqüenta e doís mil, novecentos e um cruzeiros) o rnontanre de sUa 

dívida consolidada. 
Sala das Comissões, em 9 de setembro de 1976. - Danton 

J~b·.,_:-.-.. idente- Virgílio Távora, Relator- .fosé Lindo~­
M .,. '8nale. 
, :o- -.-' 
.':;!':'-

'/1" ANEXO AO PARECER No 665, DE !976 

Redação final do Projeto de Resoluç:io n~' 73, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

Resolução n\> • de 1976 

Autoriza a Prefeitora Municip'al de Campinas, Estado de 
São Paulo, a elevar em CrS 87.752.99l,OO (oitenta e sete. mi­
Jbões, setece11tos e cinqi.ienta e dois mil, Rot'etentos e 0011enta e 

. um '!ruz~iros) o montante de sua dívida consolidada. 

.O Senado Federal resohe: 

Art. I~' É a Prefeitura Municipal de Campina~ .• Estado de Sào 
_Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I e JJ do art. 29 da Resolução n<~ 62. de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa elevar em CrS 87.752.991,00 (oitenta e 
setemilhões, setecentos e cinqüenta e doís mil, novecentos e noventa 
e um cruzeiros), o montante de sua divida conso'idada, mediante 
contratos de empréstimos junto às seguintes instituições: Banco do 
Estado de São Paulo S.A., como agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação, no valor de CrS 29.170.691,00 (vinte e nove mi­
lhões, cento e setenta mil, seiscentos e noventa '~ um cruzeiros); 
Financiadora de Estudos e Projetos "(FINEP), no valor de CrS 
15.000.000,00 (quinze mil.hões de cruzeiros); Banco do Estado de São 
Paulo S.A., no valor de CrJ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzei· 
ros), como agente financeiro do Banco Nacional da Habitação e do 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - FDU - na importância de CrS 28.582.300,00 (vinte e 
oito milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos cruzeiros). 
destinados aos projetos e atividades nas áreas de saneamento, trans~ 
porte, habitação e educação a serem executados naquele município. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- As redações finais 
lidas vão ã publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo sr'. I ?-Se­
cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N'424, DE 1976 

No.<; termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicuçào, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto legislativo n9 20, de 1976. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Ruy Santtis. 

REQ!IERIME.'ITO "'o425, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação. para jmediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Reso\).lçào n"' 71, de 1976. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976. - Ruy Santos. 

REQLIERIMENTO '\19426, DE 19176 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação /!n<JI 
do Projeto de Resolução O" 72, de 1976. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976. -·Ruy Santos. 
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REQUERIMENTO No427, D~ 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação. da redação final 
do Projeto de Resolução""' 73, de \976. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Aprovados os 
requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais an­
teriormente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 20, de 1976. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.} 
Aprovada. 
A màtéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves) - Vai~se passar, 
agora, à apreciação da redação final do Projeto de Resolução n~' 71, 
de 1976. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai â promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Passa-se à apre-
ciação da redação final do Projeto de Resolução nl' 72, de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, dedaro~a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
[Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa-se, nesta 
oportunidade, à apreciação da redação final do Projeto de Re­
solução n~' 73, de 1976, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa,) 
Não havendo qUem queira discuti-la, dedaro-a encerrad<l. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados, 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

() SR. PRESIDENTE {Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Franco Montara, orador inscrito par<l 
esta oportunidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No próspero Município de Jaboticaba\, a chamada ''Cidade das 
Rosas'', inicia·se domingo, dia 12 de setembro, o Congresso dos Téc~ 
nicos Agrícolas, para uma tomada de posição face a invasão do 
mercado de trabalho por leigos, pessoas não qualificadas para o tra­
to da terra, e, por isso mesmQ, despreparadas para se integrarem nos 
pl<~.nos governamentais de aumento de produtividade. 

A Associação dos Técnicos Agrícolas do Estado de São Paulo, 
presidida por um idealista, Marcos Antônio da Silva, congrega 20 

m11 profissionais paulistas, devendo salientar-se que, nos dema•s 
Estados, existem a pena!> mais lO mil técnicos agrícolas. 

A regulamentação da profissão do Técnico Agrícola não pode 
ser mais adiada. Um técnico agrícola oassa por uma escola específica 
de formação técnico-científica, própria para. o desempenho de suas 
funções. 

No Senado, toda a Bancada do MDB está empenhada na 
aprovação do Projeto de Lei n~> 160, de 1975, do nosso companheiro 
Senador Ruy Carneiro, da Paraíba, que regulamenta a profissão da 
classe. 

Estabelect: o projeto de lei, cuja tramitação nós estamos 
acompanhando ::Jessoalmente, que a profissão de Técnico Agrícola é 
privativa de: 19 - diplomados em Colégios ou Escolas Agrícolas 
oficiais ou reconhecidas, em cursos de níve\ médio de Agricultura, 
Zootecnia ,ou de Indústrias Rurais; 29 - dos diplomados, em data 
anterior à oficialização dos cursos de formação, cujos diplomas ha­
jam sido reconhecidos em virtude de lei federal; )9 - dos diploma­
dos no estrangeiro, que h~jam revalidado seu diploma na forma da 
legislação em vigor. 

Pela justiça da causa que defendem, nossas saudações aos técni­
cos agricolas e a certeza de pleno êxito no Congresso marcado para 
Jaboticabal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE!'tTE (Wilson Gonçalves}~ Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos. termos do art. 296 do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei da Câmara n~' 28, de 1975 {n9 550-B/72, na casa de ori­
gem), que institui o salário profissional. e dá outras providências, ten­
do 

PARECER, sob n~> 545, de 1976, da Comissão: 

- de Constitui~;ào e Justiça, pela inconstitucionalidade, com vo­
to vencido, em separado, do Sr. Senador Henrique de La Rocque. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 5, 
de 1975. do Sr. Senador Geraldo Mesquita, que dá nova redaçào ao 
art. 16 do Deçreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967, que regula a 
Zona Franca de Manaus, tendo 

PARECERES, sob n~'s 546, 547, 548 e 549, de 1976, das Comis-
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
j uridicidade; 

de Assuntos Regionais, favorável; 

de Eeonomia, favorável; e 

de Finan~as, favorável. 

-3 

Discussão. em primeiro turno, do ProjetQ de Lei do Senado n9 

151, de 1975, do Sr. Senador Orestes Quércia, que uniformiza nor­
mas de caráter financeiro relativas a operações de crédito entre 
Prefeituras Municipais e entidades bancárias oficiais, e dã outras 
Drovidencias, tendo 

PARECERES, sob n9s S2S a 530, de \976, das Comissões: 

- de ("on~tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emenda que apresenta de n~' l-CCJ, e voto vencido 
dos Srs. Senadores ltalívio Coelho e Helvídio Nunes; 
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- de Economia, favorável ao projeto e à emenda.da Comissão 
de Constituição e Justiça, com.a Emenda n~' 2·CE, que apresenta; e 

. - de Finanças, contrário ao projeto e as emendas, com ·Voto 
vencido dos Srs. Senadores Mauro Benevides, Ruy Carneiro e Leite 
Chaves, e voto vencido, em separado, do Sr. Senador Roberto Satur-
nino. 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 
65 de !976, do Sr. Senador Italivio Coelho. que acrescenta parágra­
fo,3'>' ao artigo 11 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965, qUe institui 
o Código Eleitoral, tendo 

PARECER. sob n~>48J, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e JustiÇJJ, favorâvel, nos termos do substituti­
vo que apresenta. 

-5-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons~ 
ht'uctonalida<le, nos termos <lo art. 296, do Regimento Interno), do 
Proje~o de Lei do Senado n~ 191, de 1975, do Sr. Senador Osires 
Teixeira, que institui a obrigatoriedade de exame anual de vista para 
estudantes do I (I e 2~ graus, estabelece sua gratuidade, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n~' 541, de 1976, da Comissão: 

- de Constituicào e Justi~a. pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson, Gonçalves)-· Está encerrada a 
Se~sào. 

( Levanta~se a Sessão às 18 .~oras e 45 mínutos) 

• 
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MISA LIDDANÇA DA .. RINA 
IDA MAIORIA 

Pr•sidente: 
Mogolh6es Pinto !ARENA-MGI 

J9.Secretário: 
tourivo18optisto /ARENA-SEI 

líder 
PetrOnio Portella 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Possor1nho 
j'i>. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARtNA-Cf) 
49-Secretário: 

Lenoir Vargas IARENA-~CI 

los$ tindoso 
Mot1os leão 

Osir~~;~s T eixeiro 
Ruy Santos 

Saldanha Oen.i 
Virgílio Tóvoro ~-Vice-Presidente: 

.. njomim foroh \MOB-~1 
LIDII.ANÇA DO MDa 

I DA IIIIINOI.IA 

\9.SecrlttÓrio: Suplentes de Secretónos: Líder 
Frano::o Montare 

Vke-lideres 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar franco 
EYondro Carreira 

Oinorte Mariz l,a.lfNA-RNI 

2"-Secretórío: 
Marcos Freire IMOB--PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PBJ 

Renato Franco !ARENA-P.AI 
~lexoMhe C~to IARENA-M..._, 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMIISOU 

Diretor: Jot' Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

leletones: 23·6244 e 25-8505- Ramo'1s 193 e 257 

A) SDYIÇO DI COMISSOU.PUMANINTU 

Chef., Ooúdio Cbrlos Rodngues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMISSA O DI AGaiCUL\'UI.A- (CAl 
17 Membros) 

-... 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

·Vice-Presidente: Benedito ferreiro 

............ 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres I. Altevir Leol 

'2. Paulo Guerra 2. Otair Beder 

3. Benedito ~erreira 3. Renato Franco 

•· ltaYwio Coelho 

5. Mendes Canole 

MDB 
l. A.genor Maria f. Adofberto Seno 

2. Orestes Quirela 2. Amaral Peixof(? 

.Assistente: Morcus Vinicius Govlart Gonzago- Ramal706 

Reunl4e': Quarto.s-fejtos,~s 1<kl0 I\OfOs, 

locc::tl: Sala Epitócio PessoQ - Anexo 11 - Ramal 615 

COMISSA. O DI ASSUNTOS IIGIONAIS- (CAl.) 
17 Membros) 

I. Cattete Pinheiro 
'2; JO$é Gl.liomOfd 
3. Teotónio Vilela 
4. Renato frànco 
S. Jose tsteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

ARENA 

MDB 

Sultl•nt•• 
1. Saldanha Derzi 
'2. José 5orney 
3. Benedito Ferreira 

1. Agenor Maria t Eveldsio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: l6do ferreira do Roc;ha- R:ama\ 3l'2. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
loc:ol: Solo "Epitdcio Pessoa"- Anexo 11- ltomot 615. 

COMISSlO DI CONSYI\'UIÇAO I IUSTic; .. -(CCI) 
111Membros• 

COMPOSIÇÃO 

Pr81idente: ,&,cc:ioly filho 
J9.Vice-Presidente: Gustavo Copanemá 

29'· VIce-Presidente: Paulo Bf'ossard -· 1. Açcioly filho 
2. J<»6 Soméy 
3. José lindoso 
.4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. h rico Rezttnde 
1. Gus]ovo Copanemo 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de la Rocque 

1. Dirceu Ca«iosQ 
2. "L11ite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Btossatd 

ARENA 

MDB 

............ 
1. Malte$ leao 
7. O«o lehmonn 
3. Petrónio Portella 
.4. Renato tranco 
5. Os ires T eixeiro 

I. hon~Montoro 
2. Mat.Jro Benevides 

Assisren .. : Mario Helena Bueno Bronddo - Rama1305. 
lteunieei: Quorttls-feir.os, bs 10:00 horas 
local: Solo '"Oóvts Bevilocquo"- Anexo 11-.Romal623. 
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CoMISSIO DO DISJIIIJO PIDIIAL- (CDP) 

111 Membros! 

tltuklres 

I. Helvidio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

•• Osires T eíJCeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Cios 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

•· Virgílio T óvora 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otair Beder 

I. Adolberto Seno 

2. lázaro Borbozo 

3. Ruy Carneiro 

MOB 

I. Evondro Correirca. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306. 

Reuniões: Ouinlas-feiros, às 9:00 horas. 

Local Sala ··Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 62 I e 716 

COMISSIO DI ICONOMIA- (CI) 
111 Membrod 

tltuhlre• 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplenteo 
ARENA 

I. Benedito Ferreira 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

<4. luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

~- Jarbos Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Mantoro 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto Soturnino 

MOB 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal OIS. 

Reunidas: Quartas-feiras. õs 10:00 horas. 

local: Sola "Epitócio !•ssoa"- Anexo 11- ll'amo1615. 

COMisSlO DIIDUCAÇAO I CUI.'IVIIA- (CIC) 
(9 Me_mbros) 

• 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Dutr•l 

1 Vice-Presidente: Henriaue·de lo Racque 

n....,.,.,. • 
ARENA 

I. Torso OutrO ~lrnon de Mello 

2. Gustavo Capanerno 2. t-telvídio Nunes 

3. Joõo Calmon 3. J,oJé Sarney 

4. Henrique de lo Rocque 4. F~uy Santos 

5. Mendes Canale 
6. Otto lehmann MOB 

I. Evelósio Vieira I. f.ronco Montare 

2. Paulo Brossard 2. Itamar franco 

3. Adal~erto Seno 

Assistente: Cleide Mario 8. f. Cruz- Romol598. 

Reuni6es: Quintos.feiras, às 10:00 horas. 

·LoCal: Sala "Cióv1s Bevilácqua"- Anexo li -Ramal 623 

COMJsSlO DI PINANÇ.U- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixc·to 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. FQusto Cclstelo-Bronco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Tóvora 

7. Mattos Leão 

8. T orso Outra 

9. Henrique dç lo Rocque 

10.· Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. Leite Chaves. 

3. Mauro B•nevides 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MOB 

I. [loníel Kneger 

2. José Guiomard 

3. José Sarney 

4, t-leilor Dias 

5. Cottete Pinheiro 

6. Os ires Teixeira 

I. J)onlon Jobim 
2. Cl'irceu Cardoso 

3. Ereldsio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- J~amal303. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 10:30 horas. 

Local Sala "Ruy Barbosa··- Anexo li - Ramais •521 e 716 
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COMISSA O DI LIGISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
17 Membr(nl 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Titulares Suplentes 

COMISSlO DI IILAÇOU IXTIIIOIU- (CII) 
(\5Membros.\ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
19 -Vice-Presidenle: Luiz Viana 

29-Vice-Presid~tnle: Virgílio TóYOro 

ARENA ntular•s Suplentes 
1. Mendes Canale 1. Virgílio T óv_Qro 
2. Dolllicio Gondim 2. Eurico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Accioly filho 
4. Henrique de Lo Rocque 

5. Jessé Freire 

1. Franco Montara 
2. Nelson Carneiro 

MDB 
I. Lâzaro Barboza 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Doniel Reis de Souza~ Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo li- Romo1623. 

COMISSlO DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros! 

Titulare• 

I. Milton Cobro! 
2. Arnon de Mello 
3. Luiz: Cavalcante 
4. Oomício Gondim 
5. João Calmon 

I. Oin::eu Cardoso 
'2. Itamar franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joêio Calmon 
Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I. Paulo Gueuo 
2. José Guiomard 
3. Virgílio T ávoro 

MDB 
1. GiiYon Roc:ho 
2. Leite ChaYes 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira -Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 
Local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

Titulares 

1. José Lindoso 
2. Renato Franco 
3. Otto Lehmonn 

I. Donton Jobim 
2. Orestes Quércia 

COMISSlO DIIIDAÇlO (CI) 
IS Membros\ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Danton Jobim 
Vice-Presidente: Renato franco 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Virgílio T ÓYora 
2. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 

· Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Romoll :U. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11 :00 horas. 
LOCal, Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Rarnol623. 

I. Daniel Krieger 
2. Luiz Viana 
3. Virgílio T ÓYOro 
4. Jessé Freir6 

5. Arnon de Mello 
6. Petrónio Portella 
7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto Froncc 

1. Donton Jobim 

2. GiiYOn Rocha 
3. Itamar franco 
4. Leite Cl•oves 

S. Mauro Benevides 

ARENA 

MDB 

1. Accioly filho 
2. José Lindoso 

3. CaHete Pinheiro 
4. Fausto Castelo-Branco 

S. Mendes Co note 
6. HeiY:dio Nunes · 

I. Nelson Carneiro 
2. Paulo 8rossord 
3. Roberto Saturnino 

Assistente: C6ndido Hippertt- Roma\676. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo ll- Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSlO DI SAIIDI- (CS) 
17 Membros\ 

COM!'OSIÇÀO 

Presidente: fausto Costeio-Bronco 
Vice-Presidente: Gi1von Roc:ho 

Suplente• 

ARENA 

1. fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Oeui 
2. Cotteto Pinheiro 
3. Ruy Santos 
4. Otoir Becker 

S. AlteYir Leal 

L Adolberto Seno 
2. Gilvan Rocha 

MDB 

2. Mendes Canale 

I. Evondro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêdo Ferr'eira da Rocha - Ramal 312. 
Reuniões· Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Solo "Epitócio Pessoa''- Anexo 11- Ramal 615. 
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COMinAO DIIIGI.IIANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros! 

titular•• 

I, Luiz Cavalcante 

2. José Undoso 
3. Virgílio Tóvoro 

4. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vico-Presidente: Vasconcelos Torres ....,. ..... 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I, Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MOB 
I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistente: l6do Ferreiro do Rocha- Romo13\2. 
huniões: Quartos-feiras, bs li :30 horas. 

Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramol623. 

COMinAO DI SRVIÇO I'IIILICO CIVIL- (CIPC) 
f7Membrosl 

ntultlr•• 

I. Augusto franco 
2. Otto Lehmann 
3. Heitor Dias 
-4. Acdoly filho 
S. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. Lázaro Barboza 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Lózoro Barbozo 

Vice-Presidente: Otto lehmann 

ARENA 
1. Mattos lello 
2. Gustavo Copanema 
3. Alexandre Costa 

MDB 
I. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Solo Epitócio Pessoa - Anexo 11 -Ramo) 615 

COMISSAO DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PUBLICAS- (CT) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ntular•• 

1. Ale,xondre Cos!o 

2. Luiz Cavalcante 

3. Benedito Ferreira 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

I. Evondro Carreira 

2. Evelósio Vieira 

Suplente11 
ARENA 

1. Otto Lehmonn 

2. Mendes Canale 

3. Teotônio Vilela 

MDB 
1. Lázaro B1lrboza 

2. Roberto Soturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramol301 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sala Rui Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

I) IIIVIÇO DI COMISSOIS MISTAS, ISI'ICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Comlssle1 Temp•r6rlas 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

Local: Anexo 11- Térreo. 

Telefone: 25-8505 - Ramal 303 

1 t Comissões Temporárias para Proietos do Congresso Nacional. 

21 Comissões Temporários poro Apreciaçõo de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

oil Comissõo Misto do Projeto de Lei Orçamentário lort. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 .. J 

Ali eu de Oliveira- 674; Cleide Mario B.f. Cruz- Ramo1598; Mouro lopes 

de Sá- Ramal 310 

B.llf4ll0 PBll&R1L 

SOBDCRI'l'.UUA DE COCS50ES 

S!RVIÇO DE CO.IIISS0Bs l'ERilANENTES 

..... ·-10100 C, A. R. 

HORAS QIJA ..... 

c.c.J, 
10100 

c.J. 

c.a.B. 
101]0 

c • .-.. 

ll:OO c. a. 

ll:]O c.s ••• 

HO@ó D.lS RIMUOBs DAS CO.IIISSOES PBRIWfBifTES DO S!IfADO P!l~ 

PARA o ANo DB 1976 

S. ·A L A ASS!S~ENT HORAS QUIN'l'A s A L AS 

BPITACIO PESSOA LIDA 09:00 C.D.F. 
R11Y s.&IU!OSA 

!!amrü. - 615 Rama.ia - 621 e 716" 

• A L A s ASSISTENTl C,B,C 
CLOVIS BBVIU.CQUA 

10:00 
Raa\1 - 623 

CLOVIS BEVIMCQUA "'"'' c.s.P.c. EPITACIO PESSOA 

....., -"' HBIJ!NA Ramal - 61<; 

.!PI!'A.CIO PESSOA C.F, El/Y BARBOSA 
DANIEL 

Ramal - 61.5 10: ]O Rai!Iaia - 621 e Jll> 

lil!Y EWUIOSA CANDIDO c.M.E. EPITACIO PHSSOA 
Ralllaie - 621 e 716 Ramal - 615 

EPIT!CIO PESSOA 
... cus 

C.L.S, CLéiVIS BEVII.ACQUA 
Ralaal - 615 VINICI:JS Ramal - 62] 

CLOVIS SEVILACQUA "'"'' 11:00 c.s. EPITACIO PESSOA 

Ramal. - 62] CAREW Ra!Dal - 615 

CLOVIS UVU:..ACQO.A L!DA C.T. El/Y BARBOSA 

Ra-.1 - 62] Ruaia - 621 • 716 

ASSISTENTE 

RONALDO 

CLBIDE 

SOifiA 

IIARCUS 

V!MICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

L!>A 

CLAUDIO 
C<lS.A 
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CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA 
• -'-~_1 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
'-:t: 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n9 1, de 17 de outubro de 1969, n9 2, de 9 de maio 
1972, n9 3. de 15 de junho de 1972. n9 4, de 23 de abril de 1975, e n9 5, de· 2:8 de ju­

nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69, ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 ·de setembro de Hl46 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edicões Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL, 119 andar 

Os pedidos de pubJicaçAo deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados da cheque nominal, visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISlAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISSOES. 

NOTAS (de n<?s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei n<? 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70.00 

A venda no SENADO FEDERAL,11~ andar 

Os pedidos de publiceçlo deverlo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 1 1• andar, Praça dos Três Poderes-70000- BRAS f LIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal~ visado. pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSTIT~IÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

n9 1, de 1969, 
n9 2, de 1972, 
n9 3, de 1972, 
n9 4, de 1975. 
n9 5, de 1975, e 
n9 6, de 1976. 

EDIÇÃO 1976 

(formato bolso) 

130 páginas 

Preço: Cr$ 10.00 

A venda no SENADO FEDERAL.119 andar 

Os pedidos de publicaçAo deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Podares -70000- BRASILIA- DF 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAl. 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
llicitos penais do Trânsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto da uso. 
"Revista da Informação Legislativa" n' 38 
452 páginaa 

Preço: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverêo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes-70000- BRAS I LIA- DF 

acompanhados de cheque nominal, visado, pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 
. CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 
Legislação corralata. 
616 pâginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL,119 ANDAR 



REGISTROS PÚBLICOS 
nov&Jei anotada 

- Redação atualizada da Lei n' 8.016/73, com as alterações das Le•is n's 
6.140/74 e 6.216/76, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n' 4.867, de 9-11-1939, seguida de notas ex­
plicativas do seu texto, com apresentaçAo das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n\1 46 

328 páginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11' ANDAR 

CÓDIGO PENAL MILITA.R 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.001/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivc•s (Min. 
Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar. Lei de Organização Judici;~ria Mi­
litar e ementério de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Nacional. 

"Revista de Informação Legislativa" n9 26 - 439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 
Os pedidos de publicaçOes deverlo ~•ar dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Trio Poderes -70000- aRASILIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasrlia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 

c~. ··-



• 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.l03 

Brasília- DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 31 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50" 


